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 Apesar da exigência do 
Plano Diretor se aplicar a mu-
nicípios com mais de 20 mil ha-
bitantes, Monte Alegre do Sul 
desenvolveu esse projeto com 
participação ativa da população. 

 Para que o projeto se de-
senvolvesse, o município es-
tabeleceu um núcleo gestor, 
formado por profissionais do 
Executivo e pessoas altamente 
qualificadas da sociedade civil. 
Esse núcleo mobilizou a popula-
ção, organizou reuniões e viabi-
lizar um projeto realmente feito 
pelo povo.

 O projeto, aprovado pelo 
Legislativo municiál, foi sancio-
nado e será colocado em prática 

para o desenvolvimento susten-
tável do município.

Plano de Carreira dos 
professores

Outra lei que proporcionará 
efeitos significativos ao municí-
pio é a reorganização do Plano 
de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, 
que estabelece diretrizes para o 
desenvolvimento da nossa edu-
cação.

Ambas as leis estão disponí-
veis nesta edição da Imprensa 

Oficial do Município.
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Com base na proposta de  
transparência, a atual gestão  
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 A doença provocada pelo 
novo Coronavírus é oficialmente 
conhecida comoSars-CoV-2 (sín-
drome respiratória aguda grave 
causada pelo vírus COVID-19). O 
vírus causa doença respiratória 
pelo agente coronavírus, com casos 
recentes registrados em centenas 
de páíses pelo mundo. O quadro 
pode variar de leve a moderado, se-
melhante a uma gripe. Alguns ca-
sos, em grupos de risco, podem ser 
mais graves. Nestas situações pode 
ocorrer síndrome respiratória agu-
da grave e outras complicações. Em 
casos extremos, pode levar a morte.

 Ciente do impacto global da 
doença, Monte Alegre do Sul está 
se adequando para proteger o mu-
nicípio da circulação do vírus. 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO
COMÉRCIOS E REDE  

HOTELEIRA

Suspensão do atendimento presen-
cial ao público nos empreendimen-
tos comerciais.

Proibição do funcionamento de ho-
teis e pousadas.

EDUCAÇÃO

Suspensão total das atividades es-
colares a partir do dia 23 de março.

CULTURA, ESPORTES  
E TURISMO

Suspensão de eventos e competi-
ções públicos e particulares com 
aglomeração de pessoas por perío-
do indeterminado.

Suspensão de aulas e oficinas es-
portivas e culturais, por período in-
determinado, a partir do dia 17 de 
março.

Fechamento dos espaços:  Memo-
rial Mauro Silva, Balneário Muni-
cipal, Projeto Memória, Biblioteca 

Municipal, Ginásios Municipais, 
Bocha e demais estruturas esporti-
vas.

SAÚDE

Adoção de protocolo excepcional 
para isolamento e atendimento 
prioritário a casos suspeitos.

Criação de protocolo especial para 
atendimento à Campanha de Vaci-
nação contra a gripe.

Suspensão de serviços de atendi-
mento dentário, salvo em situações 
emergenciais.

COMUNICAÇÃO

Disponibilização de contato de 
Whatsapp (19) 99882-8474 para 
responder às dúvidas da população.

Campanha de mobilização espe-
cífica para grupos de empresários, 
equipes de limpeza e população, a 
fim de universalizar a informação 
de caráter preventivo. 

ASSISTÊNCIA E  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Suspensão das atividades do Grupo 
da Melhor Idade.

Suspensão das aulas de cursos e ofi-
cinas realizadas pelo departamen-
to.

Assistência a famílias carentes.

ADMINISTRATIVO

Redução do horário e limitação do 
atendimento ao público nos pré-
dios do Poder Executivo.

Expediente

Imprensa Oficial do Município de 
MONTE ALEGRE DO SUL

LEI N° 1896, DE 25 DE MARÇO DE 2.020
Institui o Plano Diretor da Estância Turística de Monte Alegre 
do Sul e dá outras providências.
O Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do 
Sul, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Diretor Participativo do Municí-
pio de Monte Alegre do Sul e estabelece os procedimentos nor-
mativos para a política de desenvolvimento urbano e rural do 
Município, conforme determinam o art. 182 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1.988 e a Lei Federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2.001.
§ 1º O Plano Diretor é o instrumento que fundamenta o sistema 
de desenvolvimento urbano e rural e tem por finalidade esta-
belecer as diretrizes, as ações e os instrumentos de intervenção, 
planejamento e gestão municipal para o cumprimento da fun-
ção social da propriedade e da cidade.
§ 2º As disposições do Plano Diretor Participativo vinculam as 
ações e as políticas do Poder Público municipal, bem como toda 
e qualquer intervenção pública ou privada no município.
§ 3º O Plano Diretor é parte integrante do processo de planeja-
mento municipal, devendo suas diretrizes e prioridades serem 
incorporadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e na Lei Orçamentária Anual.
§ 4º O Plano Diretor abrange todo o território municipal.
Art. 2º A política municipal de desenvolvimento urbano e ru-
ral deve ser pautada, dentre outros, pelos seguintes princípios 
gerais:
I - Função Social da Cidade: garantia do direito a cidades susten-
táveis, à terra urbana e rural, à moradia digna, ao saneamento 
ambiental, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, à mo-
bilidade, ao trabalho e ao lazer;
II - Função Social da Propriedade: garantia do cumprimento 
das exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 
neste Plano Diretor e nos demais instrumentos legais que com-
põem o Sistema de Desenvolvimento Municipal;
III - Gestão Democrática: garantia de participação da população 
e de associações representativas da sociedade civil na formula-
ção, na execução e no monitoramento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento municipal;
IV - Justa distribuição dos ônus e benefícios da urbanização: 
garantia de acesso amplo, por todos os setores da sociedade, aos 
benefícios da urbanização, tais quais acesso aos equipamentos 
urbanos e melhoria do espaço público, bem como a distribuição 
equitativa dos ônus da urbanização, cabendo a todos, dentro 
dos limites de suas capacidades, arcarem com a tributação e com 
as demais obrigações devidas.
V - Sustentabilidade: garantia do desenvolvimento local social-
mente justo, ambientalmente equilibrado e economicamente 
viável para as presentes e futuras gerações.
Seção I
Do Monitoramento e Controle 
Art. 3º O monitoramento e controle do Plano Diretor de Monte 
Alegre do Sul têm como objetivo assegurar o cumprimento das 
suas diretrizes e promover o seu aprimoramento contínuo.
§ 1º Compete ao Poder Executivo, ao Poder Legislativo e aos 
Conselhos Municipais, em conjunto à sociedade civil organi-
zada, monitorar a aplicação do Plano Diretor, observando a 
Constituição Federal de 1.988, a Lei Federal nº 10.257/2.001 e as 
demais normas urbanísticas federais, estaduais e municipais. 
§ 2º Compete ao Poder Executivo, através de seus órgãos e 
instâncias apropriados, embasar e apoiar as atividades desen-
volvidas pelos Conselhos Municipais, observando as seguintes 
diretrizes:
I - Fornecer as informações estratégicas, essenciais e necessárias 
para o conhecimento da realidade em que atua o governo, asse-
gurando o desenvolvimento de uma gestão municipal efetiva 
e democrática;
II - Estabelecer parcerias com a sociedade civil organizada, 
buscando a cooperação entre agentes públicos e privados, em 
especial com conselhos setoriais, universidades e entidades de 
classe, visando à produção e validação de informações;
III - Dar transparência às ações governamentais, possibilitando 
o controle social pela população.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS
Art. 4º O Plano Diretor Municipal de Monte Alegre do Sul tem 
como objetivo geral orientar a Política Municipal de Desenvol-
vimento Territorial de modo a adequar a ocupação e o uso do 
solo às necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à 
justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, 
respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º da Lei Federal n.º 
10.257 de 10 de julho de 2001. 
Seção I
Dos Objetivos Estratégicos
Art. 5° São objetivos estratégicos da Política Municipal de De-
senvolvimento Territorial:
I - Promover o adequado ordenamento territorial, mediante 
controle do parcelamento, do uso e da ocupação do solo no 
Município;
II - Promover o desenvolvimento socioeconômico no Municí-
pio, a partir das suas potencialidades e vocações, de forma sus-
tentável e equilibrada;
III - Valorizar, preservar, recuperar e ampliar o patrimônio 
cultural material e imaterial, o meio ambiente e os recursos 
naturais;
IV - Estimular o turismo de caráter histórico-cultural, ecológico, 
rural e religioso;
V - Universalizar a infraestrutura básica de saneamento;
VI - Preservar os mananciais hídricos superficiais e subterrâ-
neos;
VII - Promover a regularização fundiária plena, implementan-
do, se necessário, programas de habitação; 
VIII - Garantir a mobilidade e a acessibilidade nas áreas urbana 
e rural;
IX - Promover a estruturação administrativa e ampliar a capaci-
dade de planejamento e gestão do município; 

X - Promover a gestão democrática, ampliando as formas de 
participação e o envolvimento dos diversos segmentos sociais 
nos processos de planejamento e desenvolvimento; 
XI - Promover a sustentabilidade econômica do município, ge-
rando balanços financeiros positivos, por meio de arrecadação 
e captação de recursos e da otimização da gestão, a fim de pro-
mover a economia, com o objetivo de gerar recursos suficientes 
para ampliar investimentos na infraestrutura necessária ao 
crescimento e desenvolvimento econômico, social e ambiental 
do município; 
XII - Integrar o planejamento local ao regional.
TÍTULO II
DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL
Art. 6° A Política Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Social tem como diretriz geral o desenvolvimento econômico 
sustentável, associado às dimensões social, cultural, ambiental 
e institucional, de modo a promover a economia local, reduzir 
as desigualdades sociais e elevar o padrão de qualidade de vida 
da população.
Parágrafo único – A dimensão social abrange as áreas de tu-
rismo, educação, saúde, assistência social, esporte e lazer, habi-
tação de interesse social e segurança pública para as quais são 
definidos conjuntos específicos de diretrizes e ações. 
Art. 7° – São diretrizes específicas para o desenvolvimento eco-
nômico, dentre outras:
I - Garantir a execução de medidas e incentivos à economia e ao 
desenvolvimento urbano e rural do município;
II - Promover o desenvolvimento e manutenção de ciência e 
tecnologia por meio de órgão de pesquisa, assistência técnica e 
extensão rural;
III - Apoiar o incremento das atividades agroindustriais, de co-
mércio e serviços, desenvolvendo a infraestrutura de acesso e 
escoamento de produtos e aplicando instrumentos de incentivo 
e desenvolvimento dessas atividades;
IV - Fortalecer a autonomia financeira do município, incen-
tivando a agricultura familiar, promovendo o turismo como 
propulsor da economia local e incentivando a instalação de 
novos empreendimentos industriais, privilegiando as indús-
trias limpas e de baixo impacto ambiental, sempre priorizando 
indústrias vinculadas à vocação local.
Seção I
Do Turismo
Art. 8º A Política Municipal de Turismo estabelece os objetivos 
e as diretrizes para o desenvolvimento da atividade turística no 
Município.
Art. 9º – São diretrizes específicas da política municipal de tu-
rismo:
I - Explorar o potencial turístico de maneira sustentável;
II - Promover o turismo como propulsor da economia local, 
garantindo geração de trabalho e renda para a população local, 
a partir da valorização dos aspectos culturais e ambientais do 
município;
III - Estimular e regulamentar as práticas de ecoturismo e de 
esportes de aventura como atrativo turístico; 
IV - Criar convênios e parcerias para a oferta de cursos de capa-
citação e treinamento aos prestadores de serviços, em especial 
para os serviços de turismo.
Seção II
Da Educação
Art. 10. A política municipal de educação tem como diretriz 
geral a universalização do acesso à educação com vistas a pro-
mover o pleno desenvolvimento da pessoa humana, o preparo 
para o desenvolvimento da cidadania e a qualificação para o 
trabalho.  
Art. 11. São diretrizes da política municipal de educação, dentre 
outras: 
I - Universalizar o acesso à educação infantil, a partir dos 4 anos, 
e de nível fundamental e contribuir para a inserção dos edu-
candos no ensino médio;
II - Combater o analfabetismo e a evasão escolar, no ensino 
fundamental e contribuir com a participação dos estudantes 
no ensino médio; inclusive promover programas de inclusão 
e de atendimento a educandos portadores de necessidades es-
peciais; 
III - Promover a qualificação e o aperfeiçoamento continuado 
dos profissionais da educação; 
IV - Promover ações para o desenvolvimento de todos os que 
participam do cotidiano escolar, incluindo alunos, pais e todo o 
funcionalismo técnico-administrativo.
V - Monitorar e avaliar anualmente, por meio do Conselho Téc-
nico de Educação, as metas estabelecidas pelo Plano Municipal 
de Educação;
VI - Garantir as condições necessárias às atividades do Conse-
lho Municipal de Educação, Conselho de Alimentação Escolar, 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Valorização dos 
Profissionais da Educação - Fundeb e dos conselhos vinculados 
a cada Unidade Escolar do município. 
VII - Proporcionar a adoção de práticas voltadas aos temas 
transversais nas diferentes modalidades de ensino. 
Seção III
Da Saúde
Art. 12. A política municipal de saúde tem como diretriz geral 
a garantia do acesso universal e integral às ações e serviços de 
prevenção, cuidado e proteção à saúde da população.
Art. 13. São diretrizes específicas da política municipal de saúde, 
dentre outras: 
I - Garantir o acesso universal à saúde pública;
II - Desenvolver ações de promoção, prevenção e reabilitação da 
saúde nas dimensões individual e coletiva;
III - Promover a integração entre as ações de saúde e a descen-
tralização dos serviços, desenvolvendo trabalho em rede com 
demais áreas;
IV - Promover ações de vigilância em saúde; 
V - Oferecer condições necessárias para o desenvolvimento das 
atividades do Conselho Municipal de Saúde;
VI - Condicionar as ações de saúde às determinações do Plano 
Municipal de Saúde.
Seção IV
Da Assistência Social

Art. 14. A política municipal de assistência social tem como dire-
triz geral a universalização do acesso a oportunidades e, quando 
necessário, aos serviços socioassistenciais, com vistas à promo-
ção da qualidade de vida da população.
Art. 15. São diretrizes da política municipal de assistência social, 
dentre outras: 
I - Garantir a assistência e promover o desenvolvimento social 
da população, com a criação de programas para melhor atendê-
-la, contando com o suporte do Fundo Social de Solidariedade 
para atendimento à população;
II - Manter e aprimorar programa de desenvolvimento social, 
promovendo ações para a melhoria das condições de vida dos 
cidadãos;
III - Ampliar parcerias e convênios com entidades públicas e 
privadas para promover o desenvolvimento social de toda a 
população;
IV - Proporcionar o atendimento à população em situação de 
vulnerabilidade social, desenvolvendo programas e buscando 
parcerias para sua reintegração à sociedade;
V - Oferecer condições necessárias para o desenvolvimento 
das atividades do Conselho Municipal de Assistência Social e do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
do Conselho Tutelar e demais conselhos que porventura forem 
criados;
VI - Verificar a necessidade da implementação de outros con-
selhos, dando prioridade ao dos idosos e da pessoa com defici-
ência;
VII - Condicionar as ações de assistência social às determina-
ções do Plano Municipal de Assistência Social.
Seção V
Do Lazer e do Esporte
Art. 16. A política municipal de lazer e esporte objetiva propiciar 
condições adequadas ao desenvolvimento físico, mental e so-
cial da população, mediante o incentivo à prática de atividades 
esportivas e recreativas, como meio de desenvolvimento indi-
vidual e coletivo.
Art. 17 – São diretrizes da política municipal de lazer e esporte, 
dentre outras:
I - Promover, manter e ampliar ações recreativas e desportivas 
voltadas para os interesses da população;
II - Apoiar as atividades de esporte e lazer;
III - Promover ações e eventos do setor, articulando e integrando 
os equipamentos públicos e privados, de modo a otimizar o uso 
dos espaços públicos já existentes ou a serem instalados, dotan-
do-os de melhor infraestrutura e acessibilidade.
IV - Estimular a oficialização das modalidades esportivas desen-
volvidas no âmbito do Município, ato entendido como a busca 
pela filiação ou medida congênere nas entidades oficiais da 
modalidade.
Seção VI
Da Habitação de Interesse Social 
Art. 18. A Política Municipal de Habitação tem como objetivo 
geral solucionar a demanda/carência habitacional no municí-
pio, garantindo aos seus habitantes o acesso à moradia digna e à 
terra urbanizada, tendo como diretrizes:
I - Democratizar o acesso ao solo urbano, a partir da disponibi-
lidade de imóveis públicos e da utilização de instrumentos do 
Estatuto da Cidade;
II - Coibir ocupações em áreas de risco e não edificáveis;
III - Elaborar o Plano Municipal de Habitação, que deverá con-
ter, no mínimo:
a) Diagnóstico das condições de moradia no Município;
b) Cadastro das áreas de risco, áreas ocupadas e ocupações irre-
gulares;
c) Identificação das demandas, por região do Município, e natu-
reza das mesmas;
d) Objetivos, diretrizes e ações estratégicas para a Política Muni-
cipal de Habitação definida nesta Lei;
e) Definição de metas de atendimento das demandas, com prio-
ridade para as áreas mais carentes.
IV - Garantir a sustentabilidade social, econômica e ambiental 
nos programas habitacionais, por meio das políticas de desen-
volvimento econômico e de gestão ambiental;
V - Desenvolver ações para captação de recursos financeiros 
junto ao Estado e à União, mediante convênios específicos, bem 
como com bancos públicos e privados, cooperativas ou agências 
internacionais, em programas para a implantação de novas 
moradias e melhorias habitacionais e sanitárias nas unidades 
existentes;
VI - Prover o necessário apoio e suporte técnico às iniciativas 
individuais ou coletivas da população para produzir ou melho-
rar a moradia; estabelecer critérios para regularização de ocu-
pações consolidadas e promover a titulação de propriedade aos 
seus ocupantes;
VII - Estimular a produção, pela iniciativa privada, de unidades 
habitacionais de interesse social, para população em situação de 
vulnerabilidade e/ou de baixa renda;
VIII - Incentivar a criação de cooperativas de produção de mo-
radias de interesse social, observando sempre a legislação urba-
nística e ambiental vigentes;
IX - Garantir as condições de habitabilidade associadas à mo-
radia, ou seja, ao lote urbanizado, ao saneamento básico, ao 
transporte coletivo, aos serviços e equipamentos públicos co-
munitários;
X - Inibir o adensamento e ampliação das áreas irregulares 
existentes;
XI - Criar sistema atualizado de informações sobre as condições 
de moradia e acesso à terra;
XII - Garantir a participação popular nos planos, projetos e de-
cisões.
Art. 19. Deverá ser implementado o Conselho Municipal de 
Habitação de caráter deliberativo e compartilhado por repre-
sentantes do poder público e da sociedade civil. 
Seção VII
Da Segurança Pública
Art. 20. A Política Municipal de Segurança Pública e Defesa So-
cial tem como diretrizes
básicas:
I - Promover ações preventivas de segurança em parceria com 
os órgãos estaduais de segurança pública;
II - Atuar de forma educativa e preventiva na adequação e si-
nalização equipamentos e vias urbanas e rurais, verificando o 
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paisagismo funcional;
III - Promover ações de conscientização junto 
à comunidade, em especial nas unidades de 
ensino, como o Programa Educacional de Re-
sistência às Drogas e à Violência (PROERD);
IV - Prover as condições necessárias para a 
atuação do Conselho Municipal de Segurança 
(CONSEG);
V - Realizar estudo para viabilizar a imple-
mentação de serviço de policiamento civil 
municipal ou de atividade relacionada;
VI - Instituir programa de vizinhança solidá-
ria; 
VII - Viabilizar a aquisição ou exigir dos ór-
gãos competentes a disponibilidade de equi-
pamentos necessários para a efetividade dos 
serviços de fiscalização, bem como promover 
campanhas para a conscientização sobre 
agressões provocadas com os demais indiví-
duos.
CAPITULO II
DA POLÍTICA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Seção I
Da Política Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente
Art. 21. A política municipal de agricultura e 
meio ambiente tem como diretriz geral a orga-
nização e a utilização adequada dos recursos 
naturais para compatibilizar a sua ocupação 
com as condições exigidas para a proteção, 
conservação, preservação e recuperação da 
qualidade ambiental e dos recursos naturais, 
assim como a segurança alimentar e sustenta-
bilidade para esta e as futuras gerações.
Art. 22. São diretrizes específicas da política 
municipal de agricultura e meio ambiente, 
dentre outras:
I - Instituir Sistema Municipal de Meio Am-
biente – SIMMA, garantindo estrutura téc-
nica e de gestão compartilhada por meio de 
Conselho Municipal e Fundo Municipal de 
Meio Ambiente; 
II - Atualizar o Código Municipal de Meio Am-
biente, com revisão e readequação e consoli-
dação da legislação municipal vigente, incor-
porando, entre outras coisas, a regularização 
ambiental das propriedades;
III - Criar legislação municipal para definir áre-
as de proteção ambiental;
IV - Elaborar o Programa Municipal de Gestão 
Ambiental, considerando a criação de progra-
ma de recuperação de áreas degradadas, pro-
movendo a recuperação das áreas com foco 
erosivo, as áreas contaminadas e as estradas 
vicinais, estabelecendo seu perímetro;
V - Promover inventário municipal do pa-
trimônio natural, áreas de risco e passivos 
ambientais;
VI - Criar legislação municipal referente uso 
adequado de defensivos agrícolas, desenvol-
vendo ações educativas para seu uso cons-
ciente;
VII - Estabelecer convênio com órgãos públi-
cos de pesquisa, instituições públicas e priva-
das de ensino para elaboração de planos de 
monitoramento e de ações de preservação e 
conservação do meio ambiente;
VIII - Desenvolver Programa de Educação 
Ambiental, numa perspectiva transdiscipli-
nar, observando:
a) A educação ambiental deve ser adotada 
em todos os níveis de ensino atendidos pelo 
município;
b) Baseado no conhecimento do território 
municipal, tendo em perspectiva sua inserção 
regional; 
c) As diversas formas de manifestação cultural 
e de produção do conhecimento; 
d) Caráter inclusivo e participativo, envolven-
do a contribuição de todos os profissionais da 
educação, bem como aqueles que participam 
do cotidiano escolar, incluindo alunos, conse-
lhos municipais, associações de pais e mestres 
e todo o funcionalismo técnico-administra-
tivo;
e) Buscar parcerias com órgãos públicos, en-
tidades e órgãos privados para o desenvolvi-
mento dessas atividades.
IX - Promover estudos, no âmbito da atuação 
do SIMMA, visando a identificação de áreas 
para criação de Unidades de Conservação;
X - Criar e prover de quadro técnico qualifi-
cado o Sistema Municipal de Meio Ambiente, 
incluindo secretaria ou diretoria específica e 
o Conselho Municipal de Meio Ambiente e o 
Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
XI - Criação, pelo Conselho Municipal do Meio 
Ambiente, de programa de preservação de 
nascentes;
XII - Mapear e preservar os sítios arqueológi-
cos, geológicos, geomorfológicos, espeleológi-
cos e paleontológicos;
XIII - Oferecer condições necessárias para a 
atuação do Conselho Municipal de Meio Am-
biente e do Conselho de Proteção e Direitos 
dos Animais de Monte Alegre do Sul;
XIV - Oferecer condições necessárias para 
o desenvolvimento das atividades do Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural 
(CMDR);
XV - Consolidar o Sistema de Inspeção Muni-
cipal (SIM) para os produtos de origem animal;
XVI - Consolidar o Sistema de Inspeção Sa-
nitária, Fiscalização e Monitoramento que 

garanta a saudabilidade e a segurança dos 
alimentos produzidos pela agroindústria do 
município;
XVII - Aperfeiçoar os trabalhos da Patrulha 
Agrícola Municipal, mantendo um parque de 
máquinas e equipamentos assim como pesso-
al treinado para sua operação, com objetivo de 
oferecer serviços subsidiados para os proprie-
tários rurais;
XVIII - Promover o desenvolvimento das Ca-
deias Produtivas Agrícolas priorizando ações 
que busquem a segurança alimentar e mini-
mizem o impacto ao meio ambiente.
CAPÍTULO III
DA POLÍTICA DE SANEAMENTO BÁSICO
Seção I
Diretrizes Gerais
Art. 23 – São diretrizes gerais da política mu-
nicipal de saneamento básico, dentre outras:
I - Priorizar a implementação de Sistema Mu-
nicipal de Tratamento de Esgoto;
II - Manter o meio ambiente equilibrado, al-
cançando níveis crescentes de salubridade, 
por meio da gestão integrada do abastecimen-
to de água potável, da coleta e tratamento do 
esgoto sanitário, da drenagem das águas plu-
viais e do manejo dos resíduos sólidos;
III - Atualizar o Plano Municipal de Sanea-
mento Básico de Monte Alegre do Sul;
IV - Universalizar o atendimento dos serviços 
públicos de saneamento básico nas áreas ur-
banas, buscando a permanente melhoria na 
qualidade dos serviços de saneamento básico 
prestados;
V - Desenvolver projetos para, por meio de 
convênios com os governos Estadual e Fede-
ral, viabilizar a adequação do Sistema Munici-
pal de Saneamento Básico;
VI - Estruturar e capacitar o setor técnico e 
administrativo responsável pela gestão do 
meio ambiente e do saneamento básico do 
município;
VII - Incentivar a participação de associações e 
organizações da sociedade civil nos processos 
de gestão das políticas públicas do município;
VIII - Fortalecer as ações de gestão compar-
tilhada junto aos Comitês das Bacias Hidro-
gráficas.
IX - Desenvolver programa para estimular e 
garantir a preservação dos mananciais, dos re-
cursos hídricos e cursos d’água do município;
X - Implementar políticas públicas estraté-
gicas para o desenvolvimento sustentável e 
a gestão ambiental dos recursos naturais do 
município, consoante com o “Programa Mu-
nicípio Verde-Azul” e outros;
XI - Priorizar a atuação regional no sentido de 
preservar os mananciais de abastecimento de 
água.
Seção II
Do Abastecimento de Água
Art. 24. São diretrizes específicas da política de 
abastecimento de água, dentre outras:
I - Garantir a oferta de água em quantidade 
suficiente para atender as necessidades bási-
cas da população e em qualidade compatível 
com os padrões de potabilidade, considerando 
a implantação dos novos empreendimentos e 
a proteção dos mananciais de abastecimento. 
II - Assegurar o acesso da população rural a 
água de qualidade segundo padrões normati-
vos de potabilidade.
III - Realizar o monitoramento contínuo de 
água.
IV - Estimular por meio de projeto de conten-
ção de água o aproveitamento e a reutilização 
da água da chuva para irrigação e outros usos 
agrícolas, além de usos industriais e urbanos 
não potáveis.
V - Ampliar o sistema de captação e utilização 
de água de chuva em todos os prédios da ad-
ministração pública direta e indireta e nas re-
sidências construídas após a regulamentação 
deste Plano Diretor.
VI - Desenvolver políticas e ações destinadas 
à redução das perdas na distribuição de água 
potável nas redes do município.
Seção III
Do Esgotamento Sanitário
Art. 25. São diretrizes específicas da política de 
esgotamento sanitário, dentre outras:
I - Universalizar e ampliar a rede de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário em toda a Sede 
do município, no bairro do Falcão e no Distrito 
de Mostardas e nas áreas de expansão urbana.
II - Estimular o uso da fossa séptica biodigesto-
ra nas localidades e áreas rurais.
III - Implantar Estações de Tratamento de Es-
goto (ETE), conforme previsto no Plano Muni-
cipal de Saneamento Básico.
IV - Exigir a implantação de sistemas de 
tratamento de esgoto coletivos nos novos 
loteamentos em detrimento dos sistemas in-
dividuais.
V - Erradicar as fossas negras e o lançamento 
in natura de efluentes líquidos domésticos, 
industriais e provenientes da agropecuária.
VI - Fiscalizar as ligações e lançamento irregu-
lares de efluentes de esgoto nos cursos d’água. 
Seção IV
Dos Resíduos Sólidos
Art. 26. São diretrizes específicas da política de 
resíduos sólidos urbanos, dentre outras:

I - Elaborar o Plano Municipal de Gestão 
Sustentável dos Resíduos Sólidos urbanos 
incorporando, entre outros fatores, Programa 
Municipal de Coleta Seletiva.
II - Assegurar a coleta e disposição adequada 
de resíduos da construção civil, da varrição 
das áreas públicas e da poda de vegetação.
III - Aprimorar a limpeza urbana com a dispo-
nibilização de lixeiras públicas.
IV - Garantir a coleta adequada e regular de 
lixo rural.
V - Criar usina de compostagem e estimular a 
compostagem doméstica.
VI - Verificar, periodicamente, se a frequência 
da coleta de resíduos sólidos atende a deman-
da, realizando adequações, se necessário.
VI - Incorporar ao programa de educação am-
biental, os cuidados com a geração de resíduos 
sólidos, o uso racional dos bens de consumo, 
tratando dos resíduos da construção civil e do 
lixo, reciclável e não reciclável, bem como a 
melhor forma de acondicionamento.
VII - Incentivar a formação de cooperativa 
ou associação de catadores de materiais reci-
cláveis.
VIII - Promover a implementação de Ecopon-
tos.
Seção V
Da Drenagem Pluvial
Art. 27. São diretrizes especiais da política de 
drenagem pluvial, entre outras:
I - Universalizar o sistema de drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas no distrito 
sede, no bairro do Falcão, no distrito de Mos-
tardas e nas áreas de expansão urbana.
II - Criar programa de incentivo ao aproveita-
mento de águas pluviais.
III - Ampliar e revisar a rede de galerias e de 
bocas de lobo.
IV - Promover vistorias e manutenção perió-
dicas no sistema de drenagem.
V - Realizar cadastramento das redes coleto-
ras de águas pluviais.
VI - Elaborar o Plano de Macrodrenagem do 
município;
VII - Desenvolver estudos técnicos para solu-
cionar os problemas de drenagem em áreas 
urbanas sujeitas a alagamentos.
CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE CULTURA E PROTEÇÃO 
DO PATRIMÔNIO
Seção I
Diretrizes Gerais
Art. 28. A Política Municipal de Cultura tem 
como eixo orientador a proteção e preserva-
ção do patrimônio histórico, artístico, cultural 
e arquitetônico, paisagístico e ambiental do 
município, constituído pelos bens materiais e 
imateriais, tomados individualmente ou em 
conjunto, bem como valores, ideias, conceitos 
estéticos, símbolos, objetos e relações constru-
ídas pela sociedade ao longo de sua história.
Parágrafo Único. O município promoverá a 
potencialização da cultura e de suas manifes-
tações e expressões como vetor estratégico do 
desenvolvimento social e econômico.
Art. 29. São diretrizes gerais de cultura e prote-
ção do patrimônio, dentre outras:
I - Fortalecer a cultura e suas manifestações e 
expressões como dimensão simbólica da cons-
tituição das identidades individuais e coleti-
vas e dos legados sociais do município;
II - Garantir o pleno exercício dos direitos cul-
turais e acesso amplo aos espaços e manifesta-
ções culturais;
III - Valorizar a diversidade cultural e promo-
ver, em parceria com as demais políticas seto-
riais, a formação cultural da população; 
IV - Promover e valorizar o patrimônio cultu-
ral material e imaterial;
V - Estruturar e capacitar os setores técnico e 
administrativo das áreas de cultura e patrimô-
nio cultural do município;
VI - Promover a inserção do município nas 
políticas públicas estaduais e federais de apoio 
à cultura e de proteção do patrimônio cultural;
VII - Apoiar e estimular as manifestações 
culturais, especialmente aquelas associadas 
às tradições, à memória, à diversidade étnica 
e à identidade da população em geral do mu-
nicípio.
VIII - Garantir a acessibilidade aos portadores 
de necessidades especiais aos equipamentos 
culturais, sejam públicos ou privados;
IX - Implementar e valorizar as ações no âm-
bito do Sistema Municipal de Cultura (SMC).
X - Elaborar o Plano Municipal de Cultura.
XI - Elaborar o Plano Municipal de Proteção 
do Patrimônio Histórico, Cultural, Paisagístico 
e Ambiental e criar os conselhos de Cultura e 
do Patrimônio Histórico;
XII - Criar, rever e atualizar a legislação muni-
cipal de proteção do patrimônio cultural;
XIII - Implementar projetos para a captação de 
recursos nas esferas estadual e federal, desti-
nados a viabilizar a construção, reforma e ma-
nutenção de espaços e equipamentos públicos 
de cultura, tais como:
a) Biblioteca pública, com infraestrutura ade-
quada à guarda e conservação dos documen-
tos, à pesquisa e ao estudo; 
b) Arquivo público, cujo acervo será consti-
tuído pelos documentos cedidos pelo poder 

público (executivo e legislativo), pelo setor 
privado e pela comunidade em geral;
c) Espaços públicos destinado à realização de 
eventos e outras atividades culturais necessá-
rias ao município.
XIV - Ampliar e otimizar a utilização dos espa-
ços culturais existentes no município;
XV - Buscar apoio junto ao IPHAN com o 
objetivo de implantar um programa de Edu-
cação Patrimonial, como o Projeto Casas do 
Patrimônio e o Programa Mais Educação no 
município;
XVI - Incentivar a participação pública e pri-
vada no financiamento de projetos culturais.
XVII - Elaborar projetos para a captação de re-
cursos por meio da Lei de Incentivo à Cultura 
em âmbito Federal e Estadual; 
XVIII - Firmar parcerias com empresas pri-
vadas, para o financiamento de ações de 
recuperação, preservação e valorização do 
patrimônio cultural;
XIX - Desenvolver projetos de educação patri-
monial nas escolas e na comunidade em geral.
XX - Incentivar a formação e o desenvolvi-
mento de grupos, associações e outras formas 
de organização social comprometidos com 
a difusão e as práticas culturais e artísticas 
associadas à identidade e às tradições do mu-
nicípio.
XXI - Garantir a participação das associações 
civis nos processos de gestão da cultura e do 
patrimônio cultural;
Seção II
Dos Bens Materiais
Art. 30. São diretrizes específicas de proteção 
do patrimônio cultural material, dentre ou-
tras:
I - Promover inventários e estudos visando a 
requalificação, restauração e adaptação dos 
bens materiais de interesse cultural, de forma 
a garantir sua manutenção e uso pela popula-
ção, em especial:
a) As construções antigas do centro histórico;
b) A pavimentação de paralelepípedos em 
toda área central;
c) As fontes de água mineral;
d) As antigas estações ferroviárias, a Locomo-
tiva da Mogiana e os pontilhões situados no 
Município.
e) O Santuário do Senhor Bom Jesus e sua pra-
ça, bem como as igrejas e as capelas situadas 
no Município.
f) O Mirante do Cruzeiro e a Via Crucis;
g) A fazenda da Estação Experimental;
h) O Mirante do Cristo.
i) O Balneário Municipal.
II - Promover a preservação, inclusive através 
de tombamento, dos bens materiais identifica-
dos, entre outros:
a) O Santuário do Senhor Bom Jesus.
b) O Balneário Municipal;
c) A Fonte da Índia;
d) A Fonte Bom Jesus;
e) As estradas e os acessos ao conjunto arqui-
tetônico e paisagístico da Fazenda da Estação 
Experimental.
III - Difundir e estimular as práticas de conser-
vação e manutenção das fachadas dos imóveis 
urbanos, através de incentivos e deduções 
fiscais;
IV - Elaborar e implementar os instrumentos 
de proteção dos bens de interesse cultural, 
definindo os níveis de preservação e os parâ-
metros de abrangência da proteção, em arti-
culação com os demais órgãos e entidades de 
preservação;
V - Manter atualizado o inventário de todos 
os bens materiais considerados de interesse 
cultural pelo município e seus cidadãos, in-
cluindo o patrimônio natural identificado, já 
protegidos ou não, de acordo com a legislação 
municipal, estadual e federal;
VI - Proteger os bens que integram ou ve-
nham a integrar o Patrimônio Cultural 
mediante a utilização dos instrumentos de 
intervenção tais como: direito de preempção, 
transferência do direito de construir, desapro-
priação e tombamento;
VII - Elaborar projetos de manutenção, pre-
servação e revitalização para sítios históricos 
com potencial cultural, paisagístico e turístico, 
no município;
VIII - Adotar medidas de monitoramento e 
fiscalização para a proteção do patrimônio 
histórico, cultural e paisagístico.
Seção III
Dos Bens Imateriais
Art. 31. São diretrizes específicas da proteção 
de bens culturais imateriais, dentre outras:
I - Promover a valorização do patrimônio 
cultural imaterial do município, em toda a 
sua diversidade de práticas, manifestações e 
expressões;
II - Estimular e apoiar a discussão e o debate 
cultural envolvendo as comunidades, consi-
derando seus usos e costumes;
III - Apoiar e valorizar as festividades tradicio-
nais características do município, presentes 
no meio urbano e na área rural;
IV - Elaborar o inventário e projetos de incen-
tivo e estímulo dos bens imateriais ligados às 
tradições do município, em especial:
a) A Festa do Morango;

b) Corporação Musical Santa Cecília;
c) A Fanfarra;
d) O Carnaval de Rua na Praça Bom Jesus e os 
tradicionais blocos carnavalescos;
e) A Festa em Louvor a Senhor Bom Jesus e 
Aniversário de Monte Alegre do Sul;
f) O Fecha-Corpo;
g) Os alambiques e a tradicional produção de 
cachaça;
h) A produção do café;
i) O Projeto Memória.
V - Criar incentivos para a produção cultural, 
envolvendo a população e garantindo a sua 
perpetuação;
VI - Desenvolver e manter programa de in-
ventário de bens imateriais a serem identifi-
cados pelo município e seus cidadãos;
VII - Estimular a formação de associações que 
guardem os modos e as formas dos saberes e 
dos fazeres tradicionais da comunidade de 
Monte Alegre do Sul;
CAPÍTULO V
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Seção I
Diretrizes Gerais
Art. 32. Entende-se por regularização fun-
diária o conjunto de medidas jurídicas, ur-
banísticas, ambientais e sociais que visam à 
regularização de assentamentos irregulares 
e à titulação de seus ocupantes de modo a 
garantir o direito social à moradia, o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da pro-
priedade urbana e o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.
Art. 33. São diretrizes gerais de regularização 
fundiária, dentre outras:
I - Criar Plano Municipal de Regularização 
Fundiária, visando a regularização das áreas 
ocupadas ou em processo de expansão da 
ocupação, estabelecendo legislação para clas-
sificação da regularização por faixa de renda 
entre outros parâmetros, regulamentando, 
quando existente, a legislação federal; 
II - Identificar os imóveis que incorrem em 
irregularidades fundiárias, urbanísticas e 
ambientais existentes no meio urbano e rural;
III - Promover a qualificação urbanística e a re-
gularização fundiária dos assentamentos ha-
bitacionais precários e irregulares que se en-
quadram no disposto na Lei Federal nº 13.465, 
sendo que os núcleos informais consolidados 
até 22 de dezembro de 2016 serão regulariza-
dos seguindo os quesitos da referida lei.
IV - Remover os moradores de áreas de risco 
identificadas, de locais de interesse ambiental 
ou de interesse urbanístico, buscando alterna-
tivas habitacionais para esses moradores.
V - Direcionar a ocupação de imóveis vazios 
ou subutilizados para implantação de Habita-
ção de Interesse Social e equipamentos públi-
cos de qualidade;
VI - Fiscalizar e coibir novas ocupações irre-
gulares em áreas consideradas inadequadas 
para uso habitacional, Áreas de Preservação 
Permanente (APP), Áreas de Risco e faixas 
non aedificandi; 
§1º Não serão objeto de regularização fundi-
ária os assentamentos consolidados após a 
implementação deste Plano Diretor, localiza-
dos em:
I - Áreas de risco, após manifestação da Defesa 
Civil;
II - Áreas de interesse ambiental;
III - Áreas de interesse arqueológico;
IV - Áreas inadequadas à ocupação segundo 
legislação existente.
§ 2º Buscar convênios e parcerias para ofere-
cer alternativa de moradia às famílias de bai-
xa renda removidas nas situações previstas 
em todos os incisos do parágrafo anterior.
§ 3º Entendem-se como área de risco as áreas 
sujeitas a deslizamento, queda, tombamento, 
rolamento e escorregamento de terra e/ou 
inundação.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo, nos 
termos desta Lei, autorizado a promover a 
regularização fundiária de imóveis ocupados 
por organizações religiosas. Para efeitos desta 
lei são consideradas organizações religiosas 
aquelas pessoas jurídicas de direito privado, 
na forma do artigo 44, IV, do Código Civil, des-
tinadas a fins exclusivamente religiosos, ne-
nhuma relevância possuindo a forma por elas 
assumida (igreja, mosteiro, convento, terreiro, 
templo, mesquita, sinagoga e congêneres).
Seção II
Da Regularização Fundiária de Interesse So-
cial
Art. 34. Entende-se por regularização fundi-
ária de interesse social a regularização fundi-
ária de assentamentos irregulares ocupados, 
permanentemente, por população de baixa 
renda.
Art. 35. A regularização fundiária de interesse 
social deverá observar:
I - As características da situação ambiental da 
área a ser regularizada;
II - As condições de saneamento básico;
III - A possibilidade de intervenção para con-
trole de riscos geotécnicos e de inundações;
IV - A recuperação de áreas degradadas e da-
quelas não passíveis de regularização;
V - A melhoria das condições de sustentabili-

dade urbano e ambiental;
VI - A utilização adequada dos recursos hí-
dricos;
VII - A proteção das unidades de conservação;
VIII - A melhoria da habitabilidade dos mo-
radores;
IX - A garantia de acesso público aos corpos 
d´água.
Seção III
Da Regularização Fundiária de Interesse Es-
pecífico
Art. 36. O Município deve promover a regu-
larização fundiária de áreas não identificadas 
como área de interesse social, cabendo aos 
loteadores a responsabilidade de prover a in-
fraestrutura básica.
Parágrafo Único: Entende-se por infraestru-
tura básica a infraestrutura constituída pelos 
equipamentos urbanos de escoamento das 
águas pluviais, iluminação pública, esgota-
mento sanitário e alternativa adequada de 
tratamento, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública domiciliar, vias de cir-
culação e pavimentação.
CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA DE MOBILIDADE
Seção I
Diretrizes Gerais
Art. 37 – São diretrizes gerais de mobilidade 
urbana e rural, dentre outras:
I - Elaborar Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana e Rural, tendo em vista;
a) Acesso amplo e democrático ao espaço ur-
bano e rural, priorizando os meios de trans-
porte coletivos e não motorizados, de forma 
inclusiva e sustentável;
b) A acessibilidade ao portador de deficiência 
física ou de mobilidade reduzida;
c) Qualidade e segurança na circulação ur-
bana e na prestação do serviço de transporte 
coletivo, observando a sinalização indicativa e 
o paisagismo funcional;
d) Implementação e promoção de melhoria 
na infraestrutura de terminais e abrigos de 
ônibus;
II - Fortalecer a gestão democrática e o contro-
le social do planejamento e avaliação da Polí-
tica Municipal de Mobilidade Urbana e Rural;
III - Estruturar e capacitar o setor técnico na 
gestão e fiscalização do sistema viário muni-
cipal;
IV – Criar, se necessário, e atualizar legislação 
municipal para gestão e fiscalização do trânsi-
to municipal, observando a limitação de peso 
dos veículos;
V - Implantar sinalização indicativa dos pon-
tos de interesse cultural e urbanístico.
VI - Elaborar projeto de arborização urbana 
das vias e logradouros públicos, de forma a 
promover maior conforto ambiental e equilí-
brio térmico na área urbana.
VII - Promover campanhas e ações coordena-
das de educação sobre as normas e a seguran-
ça no trânsito.
VIII - Incentivar a formação de associações de 
bairros e de usuários do transporte público, 
incentivando a participação da população nos 
processos de gestão. 
IX - Estabelecer parceria com a União e o 
Estado para, de forma conjunta, alcançar os 
objetivos da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana;
X - Para as melhorias de infraestrutura, es-
tabelecer convênios com órgãos federal e 
estadual.
Seção II
Dos Sistemas Viário e Cicloviário
Art. 38. São diretrizes específicas dos sistemas 
viário e cicloviário, dentre outras:
I - Priorizar infraestrutura para os desloca-
mentos a pé e por bicicleta, e do transporte 
coletivo sobre o individual;
II - Ampliar e melhorar as condições de acesso 
a todo o território urbanizado, incluindo gru-
pos de acessibilidade reduzida;
III - Requalificar e ampliar a estrutura viária 
do município, compreendendo: 
a) A segurança para pedestres, ciclistas e mo-
toristas; 
b) A melhoria das condições de trânsito, atra-
vés de sinalização adequada e programa de 
manutenção das pavimentações;
c) A implementação de melhorias físicas e de 
sinalização adequada nas calçadas, praças e 
logradouros destinados à circulação de pe-
destres; 
d) A implementação de travessias de pedes-
tres e soluções de controle e redução de velo-
cidade de veículos, especialmente nas vias de 
grande circulação de veículos e nos acessos 
aos espaços e equipamentos públicos;
e) A definição e implantação de hierarquia vi-
ária, visando disciplinar e controlar o tráfego, 
sobretudo na região da sede urbana. 
IV - Criar e manter cadastro de vias não pa-
vimentadas, incluindo-as, se necessário, em 
programas de pavimentação;
V - Implantar ciclovias, bicicletários e sinaliza-
ção específica para ciclistas;
VI - Estimular, sempre que possível, o uso de 
pavimentação permeável.
Seção III
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Do Transporte Coletivo
Art. 39. São diretrizes específicas para o trans-
porte coletivo, dentre outras:
I - Realizar estudos de viabilidade para atendi-
mento à demanda por transporte coletivo ur-
bano e rural, através, inclusive, de convênios e 
parcerias com municípios vizinhos;
Seção IV
Do Transporte de Cargas
Art. 40. São diretrizes específicas para o trans-
porte de cargas:
I - Realizar estudo viário para definição dos 
pontos de conflito e de áreas específicas de cir-
culação de veículos pesados e de carga;
II - Restringir o transporte de cargas na região 
central da cidade;
III - Regulamentar o transporte de cargas, ob-
servando os seguintes itens:
a) Peso, altura e comprimento máximos;
b) Horários de circulação;
IV - Compensações ambientais em decorrên-
cia do transporte de produtos tóxicos e sub-
produtos da indústria e agroindústria;
V - Regulamentar os locais e os horários apro-
priados para carga e descarga em área urbana;
VI - Monitorar e fiscalizar a circulação dos 
transportes de carga em áreas urbanas.
Seção V
Da Acessibilidade
Art. 41. São diretrizes específicas de acessibili-
dade, dentre outras:
I - Promover a acessibilidade universal, por 
meio da instalação de rampas, elevadores, 
sinalização horizontal, vertical e sonora, com 
prioridade especialmente para os edifícios, 
equipamentos, espaços e transporte público; 
II - Adequar o município às disposições preco-
nizadas pela legislação estadual e federal, so-
bretudo Lei Federal nº 10.098/2.000, Decreto 
nº 5.296/2.004, NBR 9050/2.015, entre outras;
III - Dar prioridade à acessibilidade de pedes-
tres, ciclistas, idosos, crianças e pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida;
IV - Melhorar as condições de conservação 
e uso das calçadas, observando as normas de 
acessibilidade;
V - Elaborar manual de padronização de cal-
çadas.
TÍTULO III
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL
CAPÍTULO I
DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL
Art. 42. O macrozoneamento fixa as regras 
fundamentais de parcelamento, uso e ocupa-
ção do solo e delimita o zoneamento territorial 
em função das características geoambientais, 
do patrimônio cultural e natural, da capacida-
de de adensamento e de infraestrutura, da lo-
calização de atividades econômicas e da oferta 
de produção habitacional.
Art. 43. O macrozoneamento do município 
de Monte Alegre do Sul compreende as áreas 
rurais e as áreas urbanas, subdivididas nas 
seguintes macrozonas, conforme indicado no 
Anexo I:
I - MCRA – Macrozona de Conservação e Re-
cuperação Ambiental;
II - MEAS – Macrozona de Exploração Agrope-
cuária Sustentável;
III - MZUS – Macrozona Urbana do Distrito 
Sede;
IV - MZUM – Macrozona Urbana do Distrito 
de Mostardas.
Parágrafo único: Não serão permitidos lo-
teamentos imobiliários na Macrozona de 
Conservação e Recuperação Ambiental e na 
Macrozona de Exploração Agropecuária Sus-
tentável, sendo a área resultante de qualquer 
parcelamento ou desmembramento aquela 
equivalente ao mínimo estabelecido pelo 
INCRA ou órgão competente, observando-
-se ainda as restrições ambientais incidentes, 
conforme legislação vigente.
Art. 44. A Macrozona de Conservação e Re-
cuperação Ambiental (MCRA) compreende 
as áreas que ainda apresentam fragmentos 
florestais, porém em situação de pressão de 
uso e ocupação do solo. O objetivo da MCRA 
é estabelecer as diretrizes e propor ações que 
possibilitem a recuperação ambiental em con-
sonância com os usos e ocupações já estabele-
cidos nas áreas e no entorno imediato.
Art. 45. São diretrizes aplicadas a MCRA, entre 
outras:
I - Promover e incentivar ações para a recom-
posição da cobertura vegetal;
II - Promover e incentivar a proteção das 
matas;
III - Desenvolver estudos de identificação das 
espécies da fauna e da flora presente nos frag-
mentos florestais;
Art. 46. A Macrozona de Exploração Agro-
pecuária Sustentável (MEAS) compreende 
porção do território caracterizado pela con-
solidação de atividades de cultivo agrícola e 
criação animal. O objetivo da MEAS é estabe-
lecer diretrizes e propor ações que permitam 
a continuidade dessas práticas, garantindo a 
sua sustentabilidade.
Art. 47. São diretrizes aplicadas à MEAS, entre 
outras:
I - Promover e incentivar o manejo sustentá-
vel dos solos e o uso sustentável dos recursos 

hídricos;
II - Criar campanha e atualizar a legislação 
para promover a substituição das fossas 
negras por fossas sépticas biodigestoras ou 
similares que promovam menos impacto 
ambiental;
III - Identificar e corrigir os processos de degra-
dação do solo;
IV - Criar processos e ações voltados para re-
cuperação revitalização dos solos, prevenindo 
seu esgotamento precoce;
V - Estimular práticas de diversificação das 
culturas e técnicas de agricultura orgânica;
VI - Incentivar e fiscalizar o descarte adequa-
do de embalagens de defensivos agrícolas e 
medicamentos de uso veterinário;
VII - Incentivar a regularização ambiental das 
propriedades rurais;
VIII - Promover campanhas e capacitações de 
manutenção das máquinas e equipamentos 
agrícolas visando a minimização de vazamen-
tos e contaminação dos solos; 
IX - Incentivar o uso de equipamentos de pro-
teção individual por parte dos funcionários e 
proprietários das propriedades rurais;
X - Promover o controle de doenças no re-
banho, e o combate às pragas na agricultura 
em parceria com órgãos de extensão rural e 
priorizando a adoção de técnicas sustentáveis;
XI - Desenvolver ações de apoio técnico ao 
proprietário rural através da Patrulha Agríco-
la Municipal, assistência técnica e capacitação 
em cursos diversos associados ao manejo sus-
tentável do campo e as boas práticas agrope-
cuárias;
XII - Fortalecer as práticas da agricultura fa-
miliar e incentivar o desenvolvimento dos 
cultivos agroecológicos e da produção agro-
florestal, de alimentos saudáveis, seguros e 
sustentáveis, assim como a Economia Circular 
desta produção agrícola. 
Art. 48. A Macrozona Urbana do Distrito Sede 
(MZUS) compreende toda a área delimitada 
no novo perímetro urbano proposto para o 
distrito sede, definida nos Anexos II e III. 
Art. 49. A Macrozona Urbana do Distrito de 
Mostardas (MZUM) compreende toda a área 
delimitada no novo perímetro urbano para a 
sede urbana do Distrito de Mostardas, defini-
do nos Anexos II e III.  
Art. 50. Os perímetros urbanos indicados nos 
Anexos II e III serão descritos em leis munici-
pais específicas.
Seção I
Do Zoneamento Urbano do Distrito Sede de 
Monte Alegre do Sul
Art. 51. A definição do Macrozoneamento Ur-
bano da Sede Municipal de Monte Alegre do 
Sul considera as seguintes características dos 
bairros ou conjunto de bairros: 
I - A infraestrutura existente; 
II - O padrão de uso e de ocupação do solo; 
III - O padrão construtivo das edificações; 
IV - O sistema viário e sua capacidade de ar-
ticulação; 
V - A ocorrência de vazios urbanos; 
VI - A conformação de centralidades; 
VII - A existência de áreas de risco;
VIII - As características naturais dos sítios (de-
clividades, tipos de solos, topografia, hidrogra-
fia, as APP’s);
IX - As divisões administrativas.
§ 1º São diretrizes gerais para toda a Macro-
zona Urbana da Sede Municipal de Monte 
Alegre do Sul:
I - A ampliação dos serviços públicos de sane-
amento básico; 
II- A regularização urbanística e jurídica das 
áreas ocupadas e consolidadas; 
III - A requalificação urbana e ambiental, con-
sonante com a legislação e gestão ambiental a 
nível estadual e federal;
IV - A valorização e a proteção dos bens de 
interesse de preservação cultural e ambiental;
V - A requalificação e a ampliação do sistema 
viário;
VI - A ampliação das condições de acessibili-
dade;
VII - A pavimentação das vias de acesso, prio-
ritariamente as vias arteriais estruturadoras 
de transporte; 
VIII - A remoção e o reassentamento dos mo-
radores situados em áreas de risco à vida e à 
saúde.
Art. 52. A Macrozona Urbana do Distrito Sede 
de Monte Alegre do Sul está subdividida em 7 
(sete) zonas urbanas, a saber:
I - Zona Urbana Central (ZUC);
II - Zona de Ocupação Controlada (ZOC);
III - Zona de Adensamento Restrito (ZAR);
IV - Zona de Expansão Urbana (ZEU);
V - Zona de Proteção Ambiental (ZPAM);
VI - Zonas de Especial Interesse Social (ZEIS);
VII - Zona Industrial (ZI).
Parágrafo único – Os parâmetros urbanísticos 
para as zonas acima descritas são definidos no 
Anexo IV.
Art. 53. A Zona Urbana Central (ZUC) com-
preende o centro urbano tradicional onde 
se identificam características e elementos 
histórico-culturais associados à evolução e 
à identidade do município, dotada de infra-

estrutura e rede diversificada de comércio e 
serviços, e cuja ambiência ainda é marcada 
pelo predomínio de edificações e residências 
unifamiliares.
Art. 54. São diretrizes gerais para a Zona Urba-
na Central, entre outras:
I - Promover a regularização fundiária dos ter-
renos ocupados e consolidados;
II - Promover e incentivar a ocupação de áreas 
ociosas ou subutilizadas; 
III - Permitir usos compatíveis com a ambiên-
cia e a escala local, predominantemente hori-
zontalizada e de uso residencial
IV - Promover a requalificação dos espaços e 
equipamentos públicos, respeitando e preser-
vando as ambiências, e ampliando as áreas 
destinadas aos pedestres; 
V - Promover a preservação e a valorização 
dos lugares associados à evolução histórica e à 
memória de Monte Alegre do Sul;
VI - Promover e incentivar a restauração e a 
conservação do patrimônio construído;
VII - Regulamentar os perímetros de proteção 
aos bens e conjuntos de bens culturais de inte-
resse de preservação;
VIII - Estimular a atração e a diversificação de 
atividades econômicas compatíveis com os 
usos atuais;
IX - Incrementar o uso habitacional, com o 
incentivo prioritário à permanência ao uso 
residencial unifamiliar.
Art. 55. A Zona de Ocupação Controlada (ZOC) 
corresponde aos bairros que se estruturaram 
a partir do centro urbano, no distrito sede, 
com predominância de uso residencial, e que 
apresentam condições diferenciadas quan-
to à qualidade da infraestrutura urbana. O 
objetivo da ZOC é priorizar ações para a re-
qualificação da infraestrutura urbana para a 
articulação viária, priorizando a mobilidade, a 
acessibilidade e a implantação de equipamen-
tos públicos. 
Art. 56. São diretrizes para a Zona de Ocupa-
ção Controlada (ZOC), entre outras:
I - Promover a regularização fundiária dos ter-
renos ocupados e consolidados;
II - Promover e incentivar a ocupação de áreas 
ociosas ou subutilizadas; 
III - Estimular a diversificação de usos compa-
tíveis com a escala local, de apoio e comple-
mentares às moradias;
IV - Priorizar o adensamento controlado da 
ocupação urbana, compatibilizando-o com a 
capacidade da infraestrutura instalada;
V - Ampliar a oferta de serviços e equipamen-
tos públicos;
VI - Promover a melhoria das condições de 
mobilidade e de acessibilidade.
Art. 57 – A Zona de Adensamento Restrito 
(ZAR) compreende as áreas de ocupação me-
nos densa, de caráter predominantemente 
residencial unifamiliar, e onde as condições de 
infraestrutura e de articulação viária exigem 
restrições à ocupação e ao aumento da densi-
dade demográfica.
Art. 58 – São diretrizes gerais para a Zona 
Adensamento Restrito, entre outras: 
I - Permitir usos compatíveis com a ambiência 
e a escala local, predominantemente horizon-
talizada e de uso residencial;
II - Promover a regularização fundiária dos 
terrenos ocupados e consolidados;
III - Promover a requalificação dos espaços e 
equipamentos públicos, respeitando e pre-
servando as ambiências, e ampliando as áreas 
destinadas aos pedestres;
IV - Promover a melhoria das condições de 
acessibilidade. 
Art. 59. A Zona de Expansão Urbana (ZEU) 
compreende as áreas não parceladas e não 
ocupadas, sensíveis ambientalmente, e que 
não são consideradas prioritárias quanto aos 
investimentos públicos para urbanização.
Art. 60. São diretrizes para a Zona de Expan-
são Urbana, entre outras:
I - Desenvolver diagnóstico sobre as áreas de 
fragilidades ambientais, especialmente os re-
cursos hídricos e os aspectos de declividades;
II - Promover estruturação e qualificação ur-
banística; 
III - Priorizar a implantação de novos parcela-
mentos em áreas contíguas à malha urbana, 
de forma a facilitar a mobilidade e garantir a 
otimização da infraestrutura instalada; 
IV - Fiscalizar a implantação e/ou comple-
mentação da infraestrutura urbana, respei-
tando:  
a) Os usos mistos nas vias de acesso articula-
das ao sistema viário principal;
b) A densidade e o padrão construtivo obser-
vados no município;
c) Observar os processos de ocupação e aden-
samento moderado.
Art. 61. A Zona de Proteção Ambiental (ZPAM) 
não é uma Unidade de Conservação da Natu-
reza, regida pela Lei do SNUC, como também 
não é uma Área de Preservação Permanente 
(APP), definida pela Lei nº 4.771/1965 (Código 
Florestal Brasileiro).
§ 1º A ZPAM é uma zona de ordenamento do 
território com caráter normativo para o uso e 
ocupação do solo urbano em áreas ambiental-
mente frágeis ou aquelas de especial interesse 
ambiental da municipalidade.

§ 2º A ZPAM compreende as áreas em que se 
aplicam critérios e instrumentos destinados 
à proteção, conservação, preservação e recu-
peração do patrimônio natural representado 
pela geodiversidade (rochas, solos, águas, e 
paisagens) e biodiversidade (fauna e flora), de 
forma a evitar ou minimizar problemas am-
bientais com promoção da qualidade de vida 
da sociedade.
Art. 62 – São diretrizes gerais para a Zona de 
Proteção Ambiental, entre outras:
I - Restringir o parcelamento do solo, a ocupa-
ção e sua utilização de acordo com parâmetros 
que assegurem a preservação e a recuperação 
das áreas; 
II - Potencializar o aproveitamento dos recur-
sos naturais em conjugação com os atrativos 
turísticos e das possibilidades de parcelamen-
to, uso e ocupação do solo estabelecidas por 
esta Lei;
III - Promover e apoiar ações de proteção das 
paisagens naturais e do patrimônio construí-
do, tais como o entorno da Fazenda da Estação 
Experimental, de forma a harmonizar os atri-
butos com os propósitos da ZPAM;
IV - Promover a recuperação, a conectividade, 
e a preservação das Áreas de Preservação Per-
manente (APP);
V - Elaborar estudos para a implantação de 
Parques Naturais Municipais e outras uni-
dades de conservação em sua área de abran-
gência;
VI - Desenvolver e apoiar ações voltadas para 
a educação ambiental, o uso adequado e corre-
tamente dimensionado dos espaços naturais;
VII - Promover, por meio de parcerias, a im-
plantação de equipamentos de lazer e turismo 
compatíveis com os propósitos desta unidade 
de zoneamento;
VIII - Compatibilizar o estímulo ao desenvol-
vimento sociocultural e econômico com a 
proteção dos recursos naturais.
§ 1º A ZPAM desempenha papel fundamental 
na melhoria da qualidade ambiental do seu 
entorno, e tendo em vista que não foram pre-
vistas áreas para desempenhar esta função no 
processo de ocupação do território, e de forma 
a promover o desenvolvimento sustentável 
ficam determinadas ações no sentido de:
I - Criar, conforme disposto no parágrafo 1º do 
Artigo 82 desta Lei, o Parque Natural Munici-
pal das Vertentes do Bugio (Parque do Bugio) 
em área de abrangência da Serra do Pico do 
Bugio, que compreende área adjacente a Zona 
Urbana, com vegetação em estágio médio a 
avançado de regeneração que serve de abri-
go para diversas espécies da fauna e da flora 
locais, de modo que possa ser utilizada como 
área de interesse ecológico, incluindo o tu-
rismo, de educação ambiental e de pesquisas 
científicas, e de lazer e recreação; 
II - Incluir a Fazenda da APTA (Fazenda Ex-
perimental) como extensão não oficial do 
Parque do Bugio, tendo em vista sua questão 
fundiária, com o objetivo de proporcionar à 
população momentos de integração comuni-
tária com o oferecimento de espaços de lazer, 
de recreação e de contemplação, e também de 
divulgação científica, além de despertar a co-
munidade e os visitantes para questões socio-
ambientais, históricas, culturais e econômicas 
que envolvem o local;
III - Promover a conectividade ambiental en-
tre essas duas áreas acima descritas e também 
dos fragmentos florestais (Áreas Verdes dos 
Conjuntos Residenciais, Áreas de Preserva-
ção Permanente, Unidades de Conservação) 
possibilitando a formação de corredores eco-
lógicos, e aos moradores assumirem o protago-
nismo na defesa por um espaço revitalizado, 
em consonância com a legislação e com a fina-
lidade de promover a recuperação ambiental 
de trechos degradados da área.
Art. 63. A Zona Especial de Interesse Social 
(ZEIS) compreende as áreas em que se apli-
cam critérios e instrumentos específicos de 
parcelamento, uso e ocupação para fins de ur-
banização, regularização fundiária, melhorias 
habitacionais ou construção de habitação de 
interesse social. 
Art. 64. A Zona Industrial (ZI) compreende as 
áreas urbanas situadas às margens da rodovia 
Nelson Taufic Nassif, destinadas à instalação 
de indústrias de pequeno e médio porte e com 
baixo impacto ambiental. 
Art. 65. São diretrizes para a Zona Industrial 
(ZI), entre outras:
I - Exigir a elaboração do Estudo prévio de 
Impacto de Vizinhança (EIV), Estudo de Im-
pacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA) para empreendimentos 
industriais a serem implantados nesta Zona; 
II - Priorizar a implantação de indústrias lim-
pas que não gerem poluentes ou que, por meio 
de tecnologias sustentáveis, minimizem ou 
reciclem seus resíduos e emissões; 
III - Permitir a implantação de comércio e ser-
viços especiais que devido ao ruído ou tráfego 
gerados, características de funcionamento ou 
pelo tipo de produto ou serviço ofertado in-
compatíveis com usos residenciais;
IV - Prever, em caso de um novo parcelamen-
to industrial, reserva de faixa arborizada com 
espécies nativas heterogêneas de médio e 
grande porte no contorno do loteamento, com 
largura mínima de 15 (quinze) metros, integra-
da aos recuos dos lotes;

V - Observar a limitação de 300m nas quadras 
industriais.
Seção II
Do Zoneamento Urbano do Distrito de Mos-
tardas
Art. 66 – A Macrozona Urbana do Distrito 
de Mostardas (MZUM) corresponde à toda a 
área inserida no novo perímetro urbano para 
a sede urbana do Distrito de Mostardas, defi-
nido nos Anexos II e III, onde se identificam:
a) A Zona de Ocupação Tradicional (ZOT), uma 
área de ocupação mais antiga onde predomi-
na a ocupação residencial, e que apresenta 
condições diferenciadas quanto à qualidade 
da infraestrutura urbana. Para a ZOT, devem 
ser priorizadas ações para o controle da ocu-
pação e do adensamento, requalificação da 
infraestrutura urbana e implantação de equi-
pamentos públicos comunitários;
b) A Zona de Expansão Urbana Diferenciada 
(ZEUD), compreendendo áreas não parceladas 
e não ocupadas que constituem um ambien-
te de transição entre a ocupação urbana e o 
solo rural, ambientalmente sensíveis e con-
siderada não prioritária para investimentos 
públicos de urbanização. Para a ZEUD, deve 
ser priorizado o controle sobre processos de 
parcelamento e ocupação visando garantir 
baixos índices de adensamento e manter as 
qualidades ambientais existentes.   
c) A Zona de Adensamento Restrito (ZAR) 
compreende as áreas de ocupação menos 
densa, de caráter predominantemente resi-
dencial unifamiliar, e onde as condições de 
infraestrutura e de articulação viária exigem 
restrições à ocupação e ao aumento da densi-
dade demográfica.
d) A Zona de Expansão Urbana (ZEU) compre-
ende as áreas não parceladas e não ocupadas, 
sensíveis ambientalmente, e que não são con-
sideradas prioritárias quanto aos investimen-
tos públicos para urbanização.
Art. 67. Constituem diretrizes para a Zona de 
Ocupação Tradicional:
I - Promover a regularização fundiária;
II - Incentivar a diversificação de usos visan-
do o desenvolvimento econômico da sede do 
distrito, ampliando a oferta de emprego e de 
geração de renda;
III - Ampliar o acesso ao comércio, serviços e 
equipamentos públicos;
IV - Identificar as áreas vulneráveis e coibir a 
sua ocupação;
V - Valorizar, proteger e recuperar os bens de 
interesse histórico, cultural e paisagístico;
VI - Promover melhorias no âmbito da mobili-
dade e da acessibilidade; 
VII - Ampliar o acesso ao saneamento básico 
(redes de água e esgoto);
VIII - Garantir a preservação dos recursos 
naturais e das áreas de interesse ambiental e 
paisagístico.
Art. 68. Constituem diretrizes para a Zona de 
Expansão Urbana Diferenciada (ZEUD),
I - Elaborar diagnóstico que identifique as po-
tencialidades e as fragilidades ambientais, es-
pecialmente os recursos hídricos, a presença 
de matas e os aspectos de declividades;
II - Promover estruturação e qualificação ur-
banística; 
III - Priorizar a implantação de novos parcela-
mentos em áreas contíguas à malha urbana 
de forma a facilitar a mobilidade e garantir a 
otimização da infraestrutura instalada; 
IV - Observar parâmetros restritivos de par-
celamento e ocupação do solo, visando obter 
baixos índices de adensamento e altas taxas 
de permeabilidade do solo.
Seção III
Dos Bairros Rurais e Localidades
Art. 69. Ao município cabe promover a orde-
nação, a reestruturação e a requalificação dos 
bairros rurais e das localidades identificadas 
no território de Monte Alegre do Sul, confor-
me Anexo I, através de planos específicos con-
siderando as seguintes diretrizes, entre outras:
I - Identificar as características e especificida-
des, bem como as demandas, de cada bairro 
ou localidade;
II - Criar mecanismos para conter a urbani-
zação desordenada nos bairros rurais e loca-
lidades;
III - Implementar ou ampliar a capacidade da 
infraestrutura básica, segundo as necessida-
des locais;
IV - Incentivar o uso das fossas sépticas biodi-
gestoras;
V - Promover a articulação e as trocas entre os 
diversos bairros rurais e localidades, através 
de programas de melhorias na malha rodo-
viária;
VI - Identificar, valorizar e proteger o patrimô-
nio cultural e ambiental local;
VII - Estimular atividades econômicas diversi-
ficadas e/ou fortalecer as existentes, elevando 
as condições de emprego e renda nessas regi-
ões;
VIII - Promover o turismo ecológico e rural;
IX - Capacitar a população para o atendimen-
to das demandas associadas ao turismo e lazer.
CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL
Art. 70. Para a implementação do Plano Di-

retor de Desenvolvimento Urbano e Rural 
serão utilizados, entre outros, os seguintes 
instrumentos:
I - Transferência do Direito de Construir.
II - Zonas Especiais de Interesse Social;
III - Direito de Preempção;
IV - Unidades de Conservação Ambiental;
V - Concessão de Direito Real de Uso;
VI - Estudo de Impacto de Vizinhança;
VII - Parcelamento, Edificação e Utilização 
Compulsória;
VIII - Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) Progressivo no Tempo;
IX - Desapropriação por títulos da dívida pú-
blica;
X - Consórcio Imobiliário.
Seção I
Da Transferência do Direito de Construir
Art. 71. O proprietário de imóvel urbano sobre 
o qual haja incidência direta do interesse pú-
blico reduzindo o direito de uso ou eliminan-
do o domínio sobre o mesmo, poderá utilizar 
o direito de construir disponível em outro 
imóvel ou transferi-lo a outrem mediante es-
critura pública. 
Art. 72. O direito de construir não utilizado, 
caracterizado pela diferença entre o coeficien-
te de aproveitamento básico e a área efetiva-
mente construída, poderá ser transferido para 
outro imóvel, nas condições estabelecidas em 
lei, como forma de: 
I - Compensação aos proprietários de imóveis 
tombados para fins de proteção e preservação 
do patrimônio histórico, arqueológico, cultu-
ral natural; 
II - Abatimento no valor indenizatório nas de-
sapropriações para fins de: 
a) Proteção e preservação do patrimônio histó-
rico, arqueológico, cultural natural; 
b) Programas de regularização fundiária, ur-
banização de áreas ocupadas por população 
de baixa renda e habitação de interesse social; 
c) Implantação de equipamentos urbanos e co-
munitários, e de espaços de uso público; 
d) Promoção de habitação de interesse social; 
e) Melhoramentos do sistema viário básico; 
f) Proteção e preservação dos mananciais. 
Parágrafo Único – Lei municipal específica 
estabelecerá as condições relativas à aplicação 
da transferência do direito de construir. 
Seção II
Da Zona Especial de Interesse Social
Art. 73. Leis específicas municipais poderão 
instituir novas Zonas Especiais de Interesse 
Social destinadas à regularização fundiária, à 
provisão de habitação de interesse social e im-
plementação de atividades de pequeno porte 
que atendam exclusivamente a comunidade 
local.
Art. 74. A instituição novas Zonas Especiais de 
Interesse Social incidirão, preferencialmente, 
sobre as seguintes zonas:
I - Zona Urbana Distrito Sede;
II - Zona Urbana Distrito Mostardas;
III - Zona de Expansão Urbana
Parágrafo Único - As Zonas Especiais de Inte-
resse Social não deverão ser instituídas sobre 
Zona de Proteção Ambiental.
Seção III
Do Direito de Preempção
Art. 75. O Direito de Preempção confere ao 
Poder Público Municipal preferência para 
aquisição de imóvel urbano objeto de aliena-
ção onerosa entre particulares. O Direito de 
Preempção será exercido sempre que o Poder 
Público necessitar de áreas para: 
I - Regularização fundiária;
II - Execução de programas e projetos habita-
cionais de interesse social;
III - Constituição de reserva fundiária;
IV - Ordenamento e direcionamento da ex-
pansão urbana;
V - Implantação de equipamentos urbanos e 
comunitários;
VI - Criação de espaços públicos de lazer e 
áreas verdes;
VII - Criação de unidades de conservação de 
áreas de interesse ambiental;
VIII - Proteção de áreas de interesse histórico, 
cultural ou paisagístico;
IX - Desenvolvimento de atividades de ocu-
pação produtiva para geração de trabalho e 
renda voltadas à população de baixa renda.
Art. 76. O direito de preempção incidirá prefe-
rencialmente sobre as seguintes zonas:
I - Zona Urbana Central;
II - Zona de Ocupação Controlada;
III - Zona de Adensamento Restrito;
IV - Zona de Expansão Urbana;
V - Zona de Proteção Ambiental;
VI - Zonas de Especial Interesse Social
VII - Zona Industrial.
Art. 77. O Município deverá elaborar lei muni-
cipal específica sobre as áreas de incidência do 
direito de preferência, contemplando a defini-
ção do uso de cada área e o prazo de vigência 
para o seu exercício.  
Seção IV
Da Unidade de Conservação Ambiental
Art. 78. A unidade de conservação ambiental 
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é o espaço territorial e seus recursos ambien-
tais, incluindo as águas jurisdicionais, com 
características naturais relevantes, legalmen-
te instituído pelo município, com objetivos de 
conservação e definição de limites, sob regime 
especial de administração, ao qual se aplicam 
as garantias adequadas de proteção, de acordo 
com a Lei Federal nº 9.985/2000.
§ 1º A criação de unidades de conservação 
deverá ser precedida de estudos técnicos 
que identifiquem a localização, a dimensão e 
os limites mais adequados para a unidade, a 
questão fundiária, bem como suas principais 
características físicas e bióticas, para fins de 
enquadramento no Sistema Nacional de Uni-
dades de Conservação.
Seção V
Da Concessão do Direito Real de Uso
Art. 79. A concessão do direito real de uso é o 
instrumento que tem como objetivo a conces-
são de uso de terrenos públicos ou particula-
res, remunerada ou gratuita, por tempo certo 
ou indeterminado, para fins específicos de 
regularização, urbanização, industrialização, 
edificação, cultivo de terra, ou outra utilização 
de interesse social.
Parágrafo único - A concessão de direito real 
de uso de imóvel municipal deverá ser objeto 
de autorização legislativa, ficando dispensada 
de concorrência pública no caso de empreen-
dimentos localizados nas Zonas Especiais de 
Interesse Social.
Art. 80. No caso de programas habitacionais 
de interesse social, os contratos de concessão 
de direito real de uso de imóveis públicos têm, 
para todos os fins de direito, caráter de escri-
tura pública e constituem título de aceitação 
obrigatória em garantia de contratos de finan-
ciamentos habitacionais, conforme o artigo 48 
da Lei nº 10.257/2001.
Seção VI
Do Estudo de Impacto de Vizinhança
Art. 81. O Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV) avalia os impactos positivos e negativos 
que venham a ser gerados na qualidade de 
vida da população de certa área em virtude da 
instalação de um empreendimento particular 
ou público nas proximidades, incluindo a aná-
lise, no mínimo, das seguintes questões: 
I - Adensamento populacional e fluxos mi-
gratórios; 
II - Oferta e demanda de equipamentos urba-
nos e comunitários;
III - Oferta e demanda de infraestrutura ur-
bana;
IV - Uso e ocupação do solo;
V - Valorização imobiliária e outros impactos 
no mercado fundiário e imobiliário;
VI – Mobilidade, geração de tráfego e deman-
da por transporte público;
VII - Geração de poluição sonora, visual, at-
mosférica e hídrica;
VIII - Impactos na ventilação e iluminação;
IX - Impactos nos recursos hídricos;
X - Impactos socioeconômicos;
XI - Paisagem e patrimônio natural, cultural 
e histórico;
XII - Percepção dos afetados acerca do empre-
endimento.
Art. 82. Os empreendimentos e atividades, 
públicos ou privados, sujeitos à elaboração e 
apresentação de Estudo de Impacto de Vizi-
nhança (EIV) como condição de sua instalação 
no município são:
I - Qualquer intervenção urbanística ou im-
plantação de equipamento nas áreas de zo-
neamento classificadas como Zona Industrial;
II - Empreendimentos e atividades que provo-
quem deslocamentos populacionais, gerando 
crescimento ou diminuição de assentamentos 
urbanos e rurais;
III - Empreendimentos e atividades que pro-
voquem alteração na produção e distribuição 
de energia, transporte de produtos, insumos 
e pessoas e armazenamento de produtos e 
insumos;
IV - Empreendimentos e atividades que impli-
quem aumento ou diminuição da demanda 
por serviços e equipamentos públicos e co-
munitários;
V - Empreendimentos e atividades que afe-
tem os usos, costumes e identidades de popu-
lações tradicionais;
VI - Outros definidos pelo Conselho Munici-
pal da Cidade.
Art. 83. O EIV abrange as seguintes atividades:
I - Análise dos impactos positivos e negativos 
do empreendimento, diretos e indiretos, ime-
diatos e a médio e longo prazo, temporários e 
permanentes, bem como seu grau de reversi-
bilidade e a distribuição dos ônus e benefícios 
sociais. 
II - Definição das medidas mitigadoras dos im-
pactos negativos, as quais deverão ser imple-
mentadas como condição para licenciamento 
ou aprovação do empreendimento. 
III - Análise de alternativas possíveis, os im-
pactos positivos e negativos, discriminando 
para as mesmas, da mesma forma como reali-
zado para o projeto original diretos e indiretos, 
imediatos e a médio e longo prazos, temporá-
rios e permanentes; seu grau de reversibilida-
de; a distribuição dos ônus e benefícios sociais.
IV - Documento conclusivo, denominado 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV), no 

qual serão apresentados de forma objetiva e 
de fácil compreensão os resultados das ativi-
dades, incluindo as vantagens e desvantagens 
do empreendimento, bem como a capacidade 
de atender a demanda por ele gerada.
Art. 84. O EIV deverá ser elaborado por pro-
fissionais habilitados de áreas afins ao em-
preendimento e avaliado pelos membros do 
Conselho Municipal da Cidade. 
§ 1º Correrão por conta do proponente do pro-
jeto todas as despesas e custos referentes à ela-
boração do Estudo de Impacto de Vizinhança.
§ 2º Dar-se-á publicidade aos documentos 
integrantes do EIV e do RIV, disponíveis para 
consulta, no órgão competente do Poder Pú-
blico Municipal, por qualquer interessado, 
que poderá solicitar gratuitamente uma cópia 
do documento.
§ 3º O Conselho Municipal da Cidade poderá 
convocar audiências públicas para avaliar o 
EIV e o RIV, antes da decisão sobre o projeto, 
de forma a democratizar o sistema de tomada 
de decisões sobre os empreendimentos ge-
radores de impacto a serem implantados no 
município, dando voz a bairros e comunida-
des que estejam expostos aos impactos deste 
empreendimento.
Art. 85. A elaboração do EIV não substitui a 
elaboração e a aprovação de Estudo de Impac-
to Ambiental (EIA), requeridas nos termos da 
legislação ambiental.
Seção VII
Do Parcelamento, Edificação e Utilização 
Compulsórios
Art. 86. O Município poderá exigir que o pro-
prietário do solo urbano não edificado, subuti-
lizado ou não utilizado promova seu Parcela-
mento, Edificação ou Utilização Compulsória. 
§ 1º Entende-se por subutilizado o imóvel 
cujas condições de aproveitamento sejam 
consideradas prejudiciais ao pleno desenvol-
vimento urbano do Município. 
§ 2º Os Imóveis não edificados, não utilizados 
ou subutilizados serão identificados durante o 
processo de implementação, monitoramento 
e controle deste Plano Diretor e da legislação 
de uso e ocupação do solo. 
§ 3º Não serão considerados não edificados ou 
subutilizados imóveis que contribuam para a 
manutenção de bens históricos, paisagísticos 
ou ambientais. 
§ 4º A classificação como subutilizado deverá 
ser indicada pelo setor ou órgão responsável 
do Município.
§ 5º Os instrumentos estabelecidos no caput 
poderão ser aplicados às propriedades pri-
vadas consideradas não utilizadas ou subu-
tilizadas conforme critérios estabelecidos na 
presente lei e localizadas em todas as áreas 
urbanas do município.
Art. 87. Os imóveis que se encontram nas 
condições estabelecidas serão identificados e 
seus proprietários regularmente notificados 
para cumprir a obrigação de parcelar, edificar 
ou utilizar. 
§ 1º A notificação de que trata o caput deste 
artigo far-se-á pessoalmente ou via cartório 
competente e, quando frustrada por 3 (três) 
vezes, por edital publicado em jornal de gran-
de circulação regional. 
§ 2º Efetivada a notificação do proprietário, o 
Poder Público promoverá a averbação junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis. 
Art. 88. Os proprietários notificados para 
Parcelamento, Edificação ou Utilização Com-
pulsória deverão, no prazo máximo de 1 (um) 
ano, a partir do recebimento da notificação, 
protocolar o projeto correspondente em con-
dições de aprovação para aproveitamento dos 
imóveis considerados não utilizados ou subu-
tilizados conforme critério da presente lei. 
§ 1º O Parcelamento, Edificação ou Utilização 
Compulsória do imóvel considerado não utili-
zado ou subutilizado, conforme critérios esta-
belecidos na presente lei, deverá ser iniciado 
no prazo máximo de 02 (dois) anos a contar da 
aprovação do projeto. 
§ 2º Em empreendimentos de grande porte, 
em caráter excepcional, poderá ser prevista 
a conclusão em etapas, assegurando-se que o 
projeto aprovado compreenda o empreendi-
mento como um todo. 
§ 3º A transmissão do imóvel, por ato inter 
vivos ou causa mortis, posterior à data da no-
tificação, transfere as obrigações de parcela-
mento, edificação ou utilização previstas, sem 
interrupção de quaisquer prazos. 
Art. 89. O Parcelamento, Edificação e Utiliza-
ção Compulsória deverão ser aplicados, priori-
tariamente nas seguintes zonas:
I - Macrozona Urbana Distrito Sede;
II - Macrozona Urbana Distrito Mostardas.
Seção VIII
Imposto Predial e Territorial Urbano Progres-
sivo no Tempo
Art. 90 Em caso de descumprimento das eta-
pas e dos prazos estabelecidos para o Parcela-
mento, Edificação ou Utilização Compulsória, 
o Município aplicará alíquotas progressivas do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbano - IPTU, majoradas anualmente, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos, até 
que o proprietário cumpra com a obrigação de 
parcelar, edificar ou utilizar.  
§ 1º O instrumento estabelecido no caput 
poderá ser aplicado às propriedades privadas 

consideradas não utilizadas ou subutilizadas 
conforme critérios estabelecidos na presente 
lei e localizadas em todas as áreas urbanas do 
município.
§ 2º Lei municipal estabelecerá as condições 
de aplicação deste instituto, nos termos defi-
nidos no art. 5º da Lei 10.257/01, inclusive a 
gradação anual das alíquotas progressivas. 
Art. 91. É vedada a concessão de isenções ou 
de anistias relativas à tributação progressiva 
para fazer cumprir a função social da pro-
priedade. 
Art. 92. O IPTU Progressivo deverá ser aplica-
do, prioritariamente nas seguintes zonas:
I - Macrozona Urbana Distrito Sede;
II - Macrozona Urbana Distrito Mostardas.
Seção IX
Desapropriação Mediante Pagamento em Tí-
tulos da Dívida Pública
Art. 93. Decorridos os 5 (cinco) anos de cobran-
ça do IPTU Progressivo no Tempo sem que o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de 
Parcelamento, Edificação e Utilização Com-
pulsória, o Município poderá proceder à De-
sapropriação do imóvel com pagamento em 
títulos da dívida pública, nos termos do artigo 
8º do Estatuto da Cidade. 
Parágrafo Único - O instrumento estabelecido 
no caput poderá ser aplicado às propriedades 
privadas consideradas não utilizadas ou subu-
tilizadas conforme critérios estabelecidos na 
presente lei e localizadas em todo o município. 
Art. 94. A desapropriação mediante paga-
mento de títulos da dívida pública deverá 
ser aplicada, prioritariamente, nas seguintes 
zonas:
I - Macrozona Urbana Distrito Sede;
II - Macrozona Urbana Distrito Mostardas.
Seção X
Consórcio Imobiliário
Art. 95. Considera-se consórcio imobiliário a 
forma de viabilização de planos de urbaniza-
ção, de regularização fundiária ou de reforma, 
conservação ou construção de edificação por 
meio da qual o proprietário transfere ao poder 
público municipal seu imóvel e, após a rea-
lização das obras, recebe, como pagamento, 
unidades imobiliárias devidamente urbaniza-
das ou edificadas, ficando as demais unidades 
incorporadas ao patrimônio público.    
§ 1o O valor das unidades imobiliárias a serem 
entregues ao proprietário será corresponden-
te ao valor do imóvel antes da execução das 
obras.
§ 2º O instrumento será aplicado, prioritaria-
mente em:
I - Macrozona Urbana Distrito Sede;
II - Macrozona Urbana Distrito Mostardas.
Seção XI
Do Direito de Superfície
Art. 96. O Poder Público Municipal na qua-
lidade de proprietário de bens patrimoniais 
poderá conceder a outrem o Direito de Super-
fície do seu terreno, por tempo determinado 
mediante escritura pública registrada no car-
tório de registro de imóveis.
§ 1º O Direito de Superfície abrange o direito 
de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo 
relativo ao terreno, na forma estabelecida 
no contrato respectivo, atendida a legislação 
urbanística.
§ 2º A concessão do Direito de Superfície de-
verá ser onerosa, através da contrapartida de 
prestação de serviços ou em pecúnia.
§ 3º O superficiário responderá integralmen-
te pelos encargos e tributos que incidirem 
sobre a propriedade superficiária, arcando, 
ainda, proporcionalmente à sua parcela de 
ocupação efetiva, com os encargos e tributos 
sobre a área objeto da concessão do Direito de 
Superfície, salvo disposição em contrário do 
contrato respectivo.
§ 4º O Direito de Superfície pode ser transfe-
rido a terceiros, obedecidos os termos do con-
trato respectivo.
§ 5º Por morte do superficiário, os seus direitos 
transmitem-se a seus herdeiros.
Art. 97. A concessão do Direito de Superfície 
deverá ter a prévia aprovação do Conselho 
Municipal da Cidade e deverá atender ao inte-
resse público e à função social da propriedade 
e da cidade. 
Art. 98. Em caso de alienação do terreno, ou 
do Direito de Superfície, o superficiário e o 
proprietário, respectivamente, terão direito 
de preferência, em igualdade de condições à 
oferta de terceiros.
Art. 99. Extingue-se o Direito de Superfície:
I - Pelo advento do termo;
II - Pelo descumprimento das obrigações con-
tratuais assumidas pelo superficiário;
III - Se o superficiário der ao terreno destina-
ção diversa daquela para a qual for concedida.
Parágrafo Único - A extinção do direito de su-
perfície será averbada no cartório de registro 
de imóveis.
Art. 100. Extinto o Direito de Superfície, o 
proprietário recuperará o pleno domínio do 
terreno, bem como das acessões e benfeitorias 
introduzidas no imóvel, independentemente 
de indenização, se as partes não houverem 
estipulado o contrário no respectivo contrato.
TÍTULO IV
DO SISTEMA DE GESTÃO MUNICIPAL

CAPITULO I
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO TERRITORIAL
Seção I
Diretrizes Gerais
Art. 101.O Município deverá organizar sua 
administração, exercer suas atividades e 
promover sua política de desenvolvimento 
urbano, territorial, socioeconômico e ambien-
tal, atendendo aos objetivos e diretrizes de pla-
nejamento estabelecidos neste Plano Diretor.
Art. 102. O Sistema de Planejamento e Gestão 
Territorial consiste no conjunto de órgãos, 
normas e recursos humanos e técnicos e deve 
ser implementado a partir da seguinte estru-
tura organizacional: 
I - Instâncias de Planejamento, Obras, Meio 
Ambiente, Cultura, Esporte, Turismo, Educa-
ção, Procuradoria Geral do Município, Saúde 
e Serviços Municipais;
II - Implantação de um sistema municipal de 
gerenciamento de dados;
III - Debates, audiências e consultas públicas;
IV - Conselho da Cidade.
Seção II
Do Órgão Executivo de Planejamento e Ges-
tão Territorial
Art. 103. Compete ao órgão executivo de pla-
nejamento, gestão, regulação e fiscalização 
mencionado no inciso I do artigo anterior:
I - Implantar processos de análise e aprovação 
dos novos parcelamentos e edificações e de 
fiscalização do cumprimento dos parâmetros 
e diretrizes de parcelamento, uso e ocupação 
do solo;
II- Exigir a elaboração de Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV) para a concessão de licenças 
e/ou autorizações de construção e funciona-
mento de empreendimentos ou atividades;
III - Promover a regularização fundiária de lo-
teamentos consolidados com irregularidades 
urbanísticas.
IV - Exigir a execução de todos os serviços de 
infraestrutura básica nos novos parcelamen-
tos de solo a serem implementados;
V - Elaborar e manter atualizado cadastro so-
bre o déficit habitacional no município;
VI - Atualizar cadastro imobiliário, incluindo 
os imóveis em situação irregular;
VII - Observar que a análise e aprovação de 
novos loteamentos respeitem as normas pre-
vistas nesta Lei e, subsidiariamente, as nor-
mas da Lei Federal nº 13.465/ 2017 até que seja 
aprovada lei específica de parcelamento, uso e 
ocupação do solo.
Seção III
Do Conselho da Cidade
Art. 104. O Conselho da Cidade terá caráter 
deliberativo e deverá ser composto de forma 
paritária por representantes do poder público 
e da sociedade civil.
Seção IV
Do Sistema de Gerenciamento de Dados 
Art. 105. O Sistema de Gerenciamento de 
Dados deverá manter atualizado os dados, 
informações e indicadores para subsidiar o 
planejamento, o monitoramento e a execução 
das políticas de planejamento e gestão do de-
senvolvimento municipal. 
Seção V
Das Conferências, Audiências e Consultas 
Públicas
Art. 106. Os instrumentos de gestão democrá-
tica têm por objetivo assegurar a mobilização, 
a participação e a discussão das políticas de 
planejamento e gestão do desenvolvimento 
municipal desde a elaboração até a sua imple-
mentação. 
Art. 107. Os processos de planejamento e ges-
tão da política de desenvolvimento serão con-
duzidos pelos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal com a participação da sociedade, de 
forma transparente e democrática. 
Art. 108. A elaboração, a revisão, a implemen-
tação e o acompanhamento do Plano Diretor 
serão efetuados mediante processos de plane-
jamento, gestão e controle de caráter perma-
nente, descentralizado e participativo. 
CAPÍTULO II
DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
Art. 109. São diretrizes para o desenvolvi-
mento institucional do sistema municipal de 
gestão, entre outras:  
I - Assegurar a efetivação do planejamento e 
da gestão territorial e ambiental, consoante 
com os processos e dinâmicas sociais, econô-
micas e espaciais presentes no município;
II - Integrar os objetivos e ações dos vários se-
tores do Poder Público Municipal e da iniciati-
va privada, que atuem nas questões urbanas 
e rurais;
III - Disciplinar adequadamente o uso, a ocu-
pação e a circulação nos espaços públicos, pri-
mordialmente através de iniciativas preventi-
vas e educativas, e também através das ações 
de fiscalização e monitoramento; 
IV - Garantir a adequada distribuição dos 
contingentes populacionais, conciliando as di-
versas atividades urbanas e rurais instaladas; 
V - Promover a estruturação de um sistema 
municipal de planejamento e gestão, demo-
cratizado e integrado, assegurando formas 
de participação e controle social em todas as 
etapas dos processos de planejamento, projeto 

e decisão;
VI - Instituir estrutura de atendimento pú-
blico para esclarecimento e consulta sobre 
aspectos da regulação do solo urbano; 
VII - Fomentar a parceria com a Secretaria de 
Habitação do Governo do Estado de São Pau-
lo e com a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
(CDHU) ou órgão competente;
VIII - Promover a cooperação governamental 
entre Município, Estado e União;
IX - Reforçar os canais de interlocução e deci-
são entre os Poderes Executivo e Legislativo 
Municipais;
X - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamen-
to dos mecanismos de participação e controle 
social, visando fortalecer o desenvolvimento 
e territorial sustentável; 
XI - Organizar o cadastro das associações de 
bairros e de moradores, organizações sindi-
cais e de classe, instituições acadêmicas e de 
setores empresariais, entre outras, elementos-
-chave para a estruturação de uma política 
participativa; 
XII - Buscar o aperfeiçoamento institucional 
por meio da capacitação e ampliação do qua-
dro dos profissionais da Prefeitura, quando for 
necessário e dos conselheiros municipais;
XIII - Instituir a fiscalização de obras, priori-
zando o acompanhamento da implantação 
de novos loteamentos e novas construções, 
evitando ocupações irregulares;
XIV - Promover o ordenamento, a reestrutu-
ração e a qualificação da sede municipal, do 
bairro do Falcão e do distrito de Mostardas;
XV - Regulamentar o uso de elementos nas 
fachadas das edificações comerciais e de ser-
viços, como marquises, toldos, engenhos de 
publicidade, buscando ordenar a paisagem e 
diminuir a poluição visual;
XVI - Revisar os conselhos municipais temá-
ticos que contemplem as diretrizes e políticas 
socioeconômicas, com participação paritária 
da sociedade civil e caráter deliberativo;
XVII - Promover a integração entre os Con-
selhos temáticos, proporcionando a compa-
tibilização e alinhamento das suas políticas e 
diretrizes;
XVIII - Realizar, a cada quatro anos, Confe-
rência Municipal temáticos, abordando as 
políticas socioeconômicas setoriais definidas 
nesta Lei;
XIX - Incentivar a utilização das dinâmicas 
do Orçamento Participativo para ampliação 
da participação popular em estratégias de 
planejamento;
Art. 110. Deverão ser revistas as legislações 
municipais de influência direta no desenvol-
vimento do espaço urbano territorial, no uso, 
ocupação e parcelamento do solo.
Art. 111. Deverão ser criadas e revisadas, 
quando couber, dentre outras:
I - A Lei de Perímetro Urbano;
II - A Lei de Uso e Ocupação do Solo;
III - A Lei de Parcelamento do Solo;
IV - O Código Municipal de Obras e Edifica-
ções;
V - O Código de Posturas Municipais;
VI - A Lei Municipal de Política Ambiental.
VII - O Código Tributário Municipal
CAPÍTULO III
DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA PARTICI-
PATIVA
Art. 112. As propostas do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual deverão ser precedidas de debates, au-
diências e consultas públicas como condição 
obrigatória para sua aprovação pela Câmara 
Municipal.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 113. O Plano Diretor de Desenvolvimento 
do Município de Monte Alegre do Sul deverá 
ser revisto no prazo máximo de 4 (quatro) 
anos a partir de sua entrada em vigor.
Art. 114. São partes integrantes desta Lei:
Anexo I – Mapa do Macrozoneamento Mu-
nicipal;
Anexo II – Mapa do Zoneamento Urbano;
Anexo III – Mapa do Zoneamento Urbano – 
Satélite;
Anexo IV – Quadro de Parâmetros Urbanís-
ticos.
Art. 115. O inciso II do art. 6° da Lei No 
626/1983 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Art. 6° ..........................................................................................
......................................
.........................................................................................................
.................................... II – Os lotes, exceto nos casos 
de fracionamento, cumprirão os parâmetros 
urbanísticos correspondentes à zona urbana 
à qual pertence o lote resultante do parcela-
mento, nos termos da legislação municipal.
...........................................................................................................
................................”
Art. 116. Os parcelamentos que vierem a ser 
realizados após a entrada em vigor desta lei, 
quando situados em áreas oriundas de lotea-
mento, seguirão os parâmetros constantes do 
processo de aprovação do loteamento original.
Art. 117. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogados os incisos III e XII 

do art. 5° e o inciso VI do art. 6°, todos da Lei 
n° 626/1983.
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, 

25 de março de 2020.
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada em 25 

de março de 2020.              
Caio Henrique Araujo Salgado

Diretor de Administração e Governo 
Municipal

Os anexos referentes a essa lei encontram-se 
disponíveis no site www.montealegredosul.

sp.gov.br

LEI N° 1.897 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a reorganização do Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério Pú-
blico Municipal da Estância Hidromineral de 
Monte Alegre do Sul - SP e dá outras providên-
cias correlatas.
O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Monte Alegre do Sul, Sr. EDSON RODRIGO 
DE OLIVEIRA CUNHA, no uso de suas atri-
buições, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Do Plano de Carreira do Magistério e seus 
Objetivos
Art. 1º - Esta Lei reorganiza o Plano de Car-
reira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal da Estância Hidromineral de Mon-
te Alegre do Sul, nos termos das disposições 
constitucionais e legais vigentes.
Art. 2º - A reorganização e adequação do Pla-
no de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal têm por fundamento:
I - valorizar os profissionais do magistério da 
rede pública municipal de educação básica, 
observados os critérios estabelecidos na Lei 
Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008;
II - assegurar por meio do sistema municipal 
de ensino ou em colaboração com os demais 
sistemas, a oferta de programas permanen-
tes e regulares de formação continuada para 
aperfeiçoamento profissional;
III - estabelecer normas e critérios que pri-
vilegiem, para fins de evolução na carreira, 
a titulação, o desempenho e a atualização e 
aperfeiçoamento profissional; 
IV - fixar vencimento ou salário inicial de 
acordo com a jornada de trabalho, nunca in-
ferior ao do piso salarial profissional nacional 
do magistério;
V - garantir a evolução na carreira por meio 
de enquadramento em níveis de vencimento 
superiores.
 Art. 3º - Conforme o que determina a Lei 
Federal nº 9.394/96, que dispõe sobre as di-
retrizes e bases da educação nacional, esta 
lei destina-se aos profissionais que exercem 
atividades de docência e aos que oferecem 
suporte pedagógico, direção, supervisão e pla-
nejamento educacional.
Art. 4º - Esta lei tem como princípio: 
I - a gestão democrática da educação;
II - o aprimoramento da qualidade do ensino 
público municipal;
III - a valorização dos profissionais do ensino;
IV - a oferta da escola pública gratuita, de qua-
lidade para todos.
Art. 5º - O regime jurídico funcional dos servi-
dores da carreira do magistério é o da Consoli-
dação das Leis do Trabalho - CLT – Decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
Seção II
Dos Conceitos Básicos
Art. 6º - Para efeito desta Lei considera-se:
I - emprego: conjunto de atribuições e respon-
sabilidades conferidas ao servidor, criado por 
lei, com denominação própria, número certo e 
vencimento pago pelos cofres públicos;
II - função: o conjunto de atividades concer-
nentes a um determinado emprego, exercidas 
em caráter temporário, ou a função exercida 
por designação em confiança, nos termos do 
art. 37, V, da Constituição Federal;
III - classe: conjunto de empregos ou de fun-
ções da mesma denominação;
IV - nível: posição indicativa da situação do 
servidor na tabela de vencimento, de acordo 
com a evolução funcional pela via acadêmica 
e evolução funcional pela via não acadêmica, 
previstas nesta Lei;
V - faixa: posição indicativa da situação do em-
prego do servidor na tabela de vencimento, de 
acordo com o emprego, jornada de trabalho ou 
a função ocupada;
VI - carreira do magistério: conjunto de classes 
da mesma natureza de trabalho, escalonadas 
segundo o nível de complexidade e o grau de 
responsabilidade;
VII – quadro do magistério: é a expressão da 
estrutura organizacional, definida por empre-
gos públicos de investidura mediante concur-
so público de provas e títulos, empregos em 
comissão e funções de confiança, estabelecida 
com base nos recursos humanos necessários 
à obtenção dos objetivos da administração 
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municipal na área da educação;
VIII - rede municipal de ensino: conjunto de 
unidades escolares e órgãos que compõem o 
sistema municipal de educação básica pública 
municipal;
IX - vencimento: a retribuição pecuniária bá-
sica, fixada através de lei e paga mensalmente 
ao servidor público pelo exercício de seu em-
prego ou função;
X - remuneração: vencimento do emprego, 
acrescido das vantagens pecuniárias, per-
manentes e/ou temporárias, a que o servidor 
público faça jus. 
CAPÍTULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
Seção I
Da Constituição
Art. 7º - O Quadro do Magistério Público Mu-
nicipal é constituído das seguintes classes, nos 
termos do Anexo I que faz parte integrante 
desta Lei:
I - Classes de Docentes:
a) Professor de Educação Básica I;
b) Professor de Educação Básica II.
II- Classes de Suporte Pedagógico:
a) Vice-Diretor de escola;
b) Diretor de Escola;
c) Coordenador Pedagógico;
d) Supervisor de Ensino.
Seção II
Do Campo De Atuação
Art. 8º - Os servidores que compõem o Qua-
dro do Magistério Público Municipal exerce-
rão suas atividades na seguinte conformidade:
I - Área da Docência:
a) Professor de Educação Básica I: na educação 
infantil, nas modalidades de creche e pré-es-
cola, nos anos iniciais do ensino fundamental, 
na educação de jovens e adultos equivalentes 
a esses anos e na educação especial;
b) Professor de Educação Básica II: nos anos 
finais do esnino fundamental, nos anos ini-
ciais do ensino fundamental, na educação de 
jovens e adultos equivalentes a esses anos e 
na educação infantil, quando se optar pela 
presença de portador de habilitação específica 
em área própria.
II - Área de Suporte Pedagógico
a) Diretor de Escola e Vice-Diretor: nas uni-
dades escolares da Rede Municipal de Ensino;
b) Coordenador Pedagógico: na coordenação 
pedagógica do sistema municipal de ensino, 
sendo lotado junto à sede do Departamento 
Municipal de Educação ou nas Unidades 
Escolares, de acordo com as necessidades do 
Departamento Municipal de Educação;
c) Supervisor de Ensino: na área pedagógica 
da rede municipal de ensino, sendo lotado 
junto à sede do Departamento Municipal de 
Educação.
Paragrafo único - As descrições detalhadas 
das atribuições das classes de docentes cons-
tam do Anexo III da presente Lei.
Art. 9º - Os ocupantes das classes de suporte 
pedagógico do Quadro do Magistério Público 
Municipal atuarão nos diferentes níveis da 
educação básica. 
CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO
Seção I
Das Formas de Provimento
Art. 10 - Os empregos do Quadro do Magisté-
rio Público Municipal, classes de docentes e 
de suporte pedagógico, serão de provimento 
efetivo, mediante contratação, precedida de 
aprovação em concurso público de provas e 
títulos.
Art. 11 - As descrições detalhadas das atribui-
ções dos empregos das classes de suporte pe-
dagógico constam do Anexo III desta lei.
Seção II
Do Concurso Público para Ingresso
Art. 12 - A investidura nos empregos efetivos 
que compõem o Quadro do Magistério Públi-
co Municipal far-se-á por meio de aprovação 
prévia em concurso público de provas e títu-
los. 
Art. 13 - O prazo de validade do concurso pú-
blico será de até 2 (dois) anos, a contar da data 
de sua homologação, podendo ser prorrogado 
por uma vez, por até igual período.
Art. 14 - O Departamento Municipal de Edu-
cação é órgão responsável por requerer a pro-
moção, sempre que necessário, de concurso 
publico para preenchimento de empregos 
vagos integrantes da carreira do magistério, 
a ser realizado por instituição especializada.
Parágrafo único - Os concursos públicos 
reger-se-ão por instruções especiais, contidas 
nos respectivos editais.
Seção III
Do Estágio Probatório
Art. 15 - Após o provimento do emprego em 
caráter efetivo, o servidor será submetido a 
estágio probatório pelo período de 03 (três) 
anos, onde seu exercício profissional será ava-
liado e, se aprovado, o mesmo será declarado 
estável no emprego, nos termos da legislação 
municipal vigente.
Art. 16 - Para o estágio probatório só se conta 
o tempo de efetivo exercício no emprego, não 
sendo computável o tempo de serviço presta-

do em outra entidade estatal, em outro empre-
go ou em função pública a título provisório.
§ 1º - A contagem do período de tempo cons-
tante do caput deste artigo ficará suspensa to-
das as vezes que o servidor estiver licenciado 
ou afastado de seu emprego, a qualquer título, 
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 
intercalados.
§ 2º - O docente que estiver em período pro-
batório não poderá ser designado para exercer 
função de suporte pedagógico do Quadro do 
Magistério Público Municipal.
Art. 17 - Durante o período do estágio proba-
tório haverá acompanhamento do desem-
penho profissional do servidor com o fito de 
avaliar sua permanência ou não no emprego 
público.
Parágrafo único - A avaliação de desempenho 
profissional será aferida por meio dos seguin-
tes quesitos:
I - disciplina; 
II - relacionamento interpessoal;
III - assiduidade;
IV - dedicação ao serviço;
V - eficiência e aptidão.
Art. 18 - As avaliações de desempenho para 
fins de estágio probatório serão realizados a 
cada 12 (doze) meses de efetivo exercício no 
emprego, por meio de comissão especialmen-
te constituída para essa finalidade, conside-
rando-se apto, em cada avaliação, o servidor 
que, aferida sua pontuação, demonstrar de-
sempenho satisfatório.
§ 1º - A comissão de avaliação será constituída 
por, no mínimo, 5 (cinco) integrantes, servi-
dores efetivos de nível hierárquico igual ou 
superior ao do avaliado.
§ 2º - Ao servidor que demonstrar, em qual-
quer avaliação de desempenho, resultado 
regular ou insatisfatório, serão oferecidas 
instruções e capacitação necessárias ao aper-
feiçoamento do exercício de suas atribuições.
§ 3º - Oferecidas as condições a que se refere o 
parágrafo anterior e não logrando o servidor 
desempenho satisfatório no processo seguin-
te, será o mesmo exonerado.
§ 4º - O resultado de cada acompanhamento 
do desempenho profissional será anotado em 
formulário específico constante do Anexo IV 
que será utilizado para aferição da média dos 
acompanhamentos e conclusão quanto à esta-
bilidade do servidor.
§ 5º - Dois meses antes de findar o período de 
estágio probatório será submetida à homolo-
gação do Chefe do Poder Executivo Municipal 
a média geral de todos os processos de acom-
panhamento.
§ 6º - Será considerado inapto no estágio pro-
batório o servidor:
I - cuja média final dos resultados dos proces-
sos de acompanhamento resultar em desem-
penho insatisfatório;
II - que apresentar, nas três avaliações realiza-
das, desempenho insatisfatório.
§ 7º - O resultado do acompanhamento da 
avaliação do desempenho profissional será 
manifestado da seguinte forma:
I - abaixo de 10 (dez) pontos: desempenho in-
satisfatório;
II - de 11 (onze) a 15 (quinze) pontos: desempe-
nho regular;
III - acima de 15 (quinze) pontos: desempenho 
satisfatório.
§ 8º - Para fins do §4º, o último processo de 
acompanhamento do servidor deverá ser an-
tecipado de forma que seu resultado também 
seja computado para a formação da média ge-
ral, que permitirá verificar a confirmação ou 
exoneração do servidor.
§ 9º - O ato de confirmação ou de exoneração 
no emprego do servidor público municipal 
deverá ser publicado pela autoridade com-
petente.
Seção IV
Dos Requisitos
Art. 19 - Os requisitos para o provimento da 
carreira do magistério ficam estabelecidos em 
conformidade com o Anexo III desta Lei.
Art. 20 - A experiência docente mínima, pré-
-requisito exigido para o exercício de emprego 
ou função de suporte pedagógico será de 03 
(três) anos, adquirida em qualquer nível ou 
sistema de ensino, público ou privado.
Seção V
Da Contratação Temporária para Funções 
Docentes
Art. 21 - Para atender à necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público, contra-
tar-se-á pessoal para funções docentes, por 
tempo determinado, nas seguintes hipóteses: 
I - para substituição de docentes afastados por 
motivo de licenças saúde, licença maternida-
de e outras previstas em lei, cuja concessão 
não depende da vontade do administrador; 
II - para substituir empregos vagos decorren-
tes de aposentadoria, falecimento, exoneração 
ou demissão de servidor efetivo, pelo tempo 
necessário para o provimento por candidatos 
aprovados em concurso público;
§ 1º - Os contratos de trabalho temporários 
serão de natureza administrativa, na forma da 
legislação municipal vigente.
§ 2º - Aplica-se aos docentes contratados por 
prazo determinado, no que couber e com a 

presente lei não conflitar, a legislação munici-
pal vigente que dispõe sobre o assunto.
§ 3º - Os contratos poderão ser firmados pelo 
prazo de até 12 (doze) meses, sendo permitidas 
prorrogações, desde que o prazo máximo da 
contratação não ultrapasse 24 (vinte e quatro) 
meses.
Art. 22 - O professor contratado para as fun-
ções docentes, por tempo determinado, não 
integrará o quadro de pessoal efetivo, não 
comporá a carreira do magistério, não fará jus 
a evolução funcional prevista nesta Lei e seu 
vencimento corresponderá à carga horária 
que trabalhar, sendo fixada sempre com base 
no nível inicial da classe.
Parágrafo único - O vencimento previsto no 
caput deste artigo será reajustado na mesma 
época e no mesmo índice em que for revisto o 
vencimento dos servidores efetivos da carrei-
ra do magistério. 
Art. 23 - As contratações temporárias serão 
efetuadas, observando-se que:
I - O contratado deverá preencher os requi-
sitos mínimos estabelecidos para o emprego 
do docente a ser substituído e do qual façam 
parte as atribuições a serem desempenhadas;
II - O contratado deverá se submeter ao regi-
mento escolar do estabelecimento de ensino, 
as normas emanadas do órgão executivo do 
sistema municipal de ensino e à legislação 
pertinente.
Art. 24 - O contratado para o exercício das 
atividades docentes deverá ficar à disposição 
da rede municipal de ensino e exercerá as 
atividades nas unidades escolares que a com-
põem, a critério do Departamento Municipal 
de Educação.
Art. 25 - Fica vedada, para atender necessi-
dade temporária, a contratação de professor 
ocupante de emprego efetivo da rede munici-
pal de ensino que esteja em gozo de licença ou 
afastamentos previstos na legislação vigente.    
Art. 26 - A contratação temporária será pre-
cedida de processo seletivo simplificado, re-
alizado na forma da lei e com peculiaridades 
estabelecidas no edital.
Art. 27 - A critério do Departamento Muni-
cipal de Educação, o processo seletivo poderá 
consistir na utilização da lista de candidatos 
remanescentes aprovados em concurso pú-
blico.
CAPÍTULO IV
DO EXERCÍCIO DOS EMPREGOS
Seção I
Da Jornada de Trabalho das Classes de Do-
centes
Art. 28 - Os ocupantes dos empregos das clas-
ses docentes do Quadro do Magistério Público 
Municipal ficam sujeitos as seguintes jornadas 
de trabalho: 
I - Professor de Educação Básica I: Jornada de 
33 (trinta e três) horas-aulas semanais, sendo:
a) 22 (vinte e duas) horas-aulas em atividades 
com alunos;
b) 11 (onze) horas-aulas de trabalho pedagó-
gico em atividades de estudos, planejamento 
e avaliação, das quais 02 (duas) horas-aulas 
serão cumpridas em atividades coletivas com 
os pares, 05 (quatro) horas-aulas de trabalho 
pedagógico cumpridas na Unidade Escolar e 
04 (quatro) horas-aulas em local de livre esco-
lha docente.
II – Professor de Educação Básica II: 
a) Jornada de 12 (doze) horas-aulas semanais, 
sendo: 
1) 08 (oito) horas-aulas em atividades com 
alunos;
2) 04 (quatro) horas-aulas de trabalho pedagó-
gico em atividades de estudos, planejamento 
e avaliação, das quais 02 (duas)horas-aulas 
serão em atividades coletivas e com os pares, 
01 (uma) hora-aula de trabalho pedagógico 
cumpridas na Unidade Escolar e 01 (uma) 
hora-aula em local de livre escolha docente.
b) Jornada de 27 (vinte e sete) horas-aulas se-
manais, sendo:
1) 18 (dezoito) horas-aulas em atividades com 
alunos;
2) 09 (nove) horas-aulas de trabalho pedagógi-
co em atividades de estudos, planejamento e 
avaliação, das quais 04 (quatro) horas-aulas se-
rão cumpridas em atividades coletivas e com 
os pares, 02 (duas) horas-aulas de trabalho 
pedagógico cumpridas na Unidade Escolar e 
03 (três) horas-aulas em local de livre escolha 
docente.
c) Jornada de 36 (trinta e seis) horas-aulas, 
sendo:
1) 24 (vinte e quatro) horas-aulas em ativida-
des com alunos;
2) 12 (doze) horas-aula de trabalho pedagógi-
co em atividades de estudos, planejamento e 
avaliação, das quais 02 (duas) horas-aulas se-
rão cumpridas em atividades coletivas e com 
os pares, 05 (cinco) horas-aulas de trabalho 
pedagógico cumpridas na Unidade Escolar e 
05 (cinco) horas-aulas em local de livre esco-
lha docente. 
§ 1º - A hora-aula em atividades com alunos e 
a hora-aula de trabalho pedagógico terão du-
ração de 45 (quarenta e cinco) minutos. 
§ 2º - As horas-aula de trabalho pedagógico 
cumpridas na unidade escolar deverão ocor-
rer no mesmo período que docente ministrar 
aulas com alunos, exceto se em razão de sua 

jornada de trabalho diária não for possível.
§ 3º - A contratação de Professor de Educação 
Básica II será sempre na menor jornada pre-
vista para a sua classe docente, ficando facul-
tado à administração municipal, a qualquer 
tempo, ampliar a jornada de trabalho docente, 
até o limite de horas-aulas previsto na tabela 
constante do Anexo V desta Lei, quando tal 
providência se fizer necessária para suprir as 
necessidades da rede municipal de ensino.
§ 4º - No processo anual de atribuição de clas-
ses e aulas o servidor também poderá optar 
pela ampliação ou redução de sua jornada de 
trabalho.
§ 5º - Entende-se por ampliação de jornada de 
trabalho o número de aulas prestadas pelo do-
cente, além daquelas fixadas para a jornada de 
trabalho a que estiver sujeito.
§ 6º - A ampliação de jornada de trabalho não 
gera direito adquirido e poderá ser reduzida 
de ofício pela administração municipal quan-
do houver redução do número de classes ou 
aulas.
§ 7º - A ampliação de jornada de trabalho 
corresponderá a diferença entre o número de 
horas-aula fixada nos incisos I e II deste artigo 
e o limite de 53 horas-aula.
§ 8º A retribuição pecuniária por hora-aula 
prestada a título de ampliação de jornada de 
trabalho, corresponderá ao valor da hora-aula 
fixado para sua jornada de trabalho docente 
na tabela de vencimentos da classe a que 
pertence.
§ 9º - As alterações de jornada de trabalho 
serão consideradas alterações do contrato de 
trabalho por mútuo consentimento entre as 
partes.
§ 10 - Sempre que houver ampliação ou re-
dução da jornada de trabalho observar-se-á o 
limite máximo de 2/3 (dois terços) da jornada 
para atividades de interação com os educan-
dos e o restante para o trabalho pedagógico, 
conforme disposto no Anexo V desta Lei.
§11 - O saldo de aulas remanescente das dis-
ciplinas específicas, e/ou reforço, constante 
da grade curricular da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental, oriundo da atribuição 
de aulas aos Professores de Educação Básica 
I e II efetivos na Rede Municipal de Ensino, 
deverá ser ofertado e atribuído, a título de am-
pliação de jornada, aos integrantes do Quadro 
Permanente do Magistério Municipal, desde 
que respeitadas a classificação, a formação 
acadêmica exigida para o desempenho das 
referidas funções docentes e o limite previsto 
no §7º, deste artigo. 
§ 12 - Esgotadas as possibilidades previstas no 
parágrafo anterior, o saldo das aulas remanes-
centes e/ou de reforço poderá ser ofertado 
para os docentes já contratados por tempo 
determinado, observadas as hipóteses ex-
clusivas para contratação temporária de que 
trata esta lei. 
Art. 29 - Os horários de trabalho pedagógico 
serão fixados pelo Departamento Municipal 
de Educação, estando determinado que ha-
vendo opção pela presença do Professor de 
Educação Básica II para ministrar aulas como 
especialista nos anos iniciais do ensino fun-
damental ou na educação infantil, o titular 
da regência da classe deverá permanecer na 
unidade escolar, cumprindo as horas-aula de 
trabalho pedagógico que compõem sua jorna-
da de trabalho durante referido período. 
§ 1º - As horas-aulas de trabalho pedagógico 
coletivo cumpridas na unidade escolar serão 
organizadas e dirigidas pela equipe pedagógi-
ca do Departamento Municipal de Educação, 
atendidas as diretrizes traçadas pelo sistema 
municipal de ensino.
§ 2º - As horas-aulas de trabalho pedagógico 
cumpridas na unidade escolar em atividades 
de estudos, planejamento e avaliação desti-
nam-se às atividades de preparação de aulas, 
avaliação da produção dos alunos, reuniões 
escolares, contatos com a comunidade, forma-
ção continuada em serviço e outras ativida-
des pedagógicas, de acordo com o respectivo 
projeto político pedagógico e as diretrizes do 
sistema municipal de ensino.
§ 3º - Os ocupantes do emprego de Professor 
de Educação Básica II que tiverem atribuídas 
horas-aulas em mais de uma unidade escolar 
deverão cumprir as horas-aulas de trabalho 
pedagógico coletivo na unidade que possuir o 
maior número de aulas.
§ 4º - As horas-aula de trabalho pedagógico 
em local de livre escolha pelo docente tam-
bém se destinam às atividades de preparação 
de aulas, avaliação da produção dos alunos 
e outras atividades correlatas necessárias ao 
bom desempenho das funções docentes.
§ 5º - Quando o conjunto de horas-aulas em 
atividade com alunos for diferente ao previsto 
no artigo 28 desta Lei, a esse conjunto corres-
ponderão horas-aulas de trabalho pedagógico, 
na forma indicada no Anexo V desta Lei.
Art. 30 - As jornadas de trabalho previstas 
nesta Lei não se aplicam aos docentes contra-
tados por tempo determinado, que deverão 
ser retribuídos conforme a carga horária que 
efetivamente vierem a cumprir.
Seção II
Das Faltas
Art. 31 - O docente que faltar na totalidade de 
sua jornada diária de trabalho terá consigna-
do falta-dia.

§ 1º - Não será considerado como falta ao 
serviço, para fins de desconto pecuniário na 
remuneração, as ausências previstas no art. 
81 desta Lei. 
§ 2º - As faltas nas horas-aula de atividades de 
trabalho pedagógico são consideradas faltas-
-aula.
§ 3º - O não comparecimento do docente nos 
dias de convocação de reuniões pedagógicas, 
planejamento ou replanejamento e reunião 
de pais, efetuadas pelo Departamento Muni-
cipal de Educação ou, ainda, pela direção da 
escola, acarretará em falta-aula e será descon-
tado em pecúnia e em dias trabalhados.
Seção III
Da Jornada de Trabalho das Classes de Supor-
te Pedagógico
Art. 32 - A jornada de trabalho das classes de 
suporte pedagógico, destinadas ao cumpri-
mento das atribuições das funções, fica fixada 
em 40 (quarenta) horas semanais. 
Seção IV
Do Acúmulo de Empregos, Cargos ou Funções
Art. 33 - Para fins de acúmulo de empregos, 
cargos ou funções públicas, de acordo com 
as normas constitucionais, deverá o servidor 
comprovar:
I - compatibilidade de horários, de forma a não 
prejudicar o funcionamento das unidades 
escolares;
II - viabilidade de acesso aos locais de trabalho 
por meios normais de transporte.
Seção V
Da Disponibilidade e do Aproveitamento
Art. 34 - Ficará em disponibilidade o servidor 
estável que por qualquer motivo ficar sem 
classe e/ou jornada de aula.
§ 1º - O professor em disponibilidade ficará à 
disposição do Departamento Municipal de 
Educação e será por ele designado para as 
substituições ou para o exercício de atividades 
inerentes ou correlatas às do magistério, obe-
decida às habilitações do professor.
§ 2º - O professor em disponibilidade terá 
garantida a média da jornada de trabalho se-
manal dos últimos 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurar tal situação.
§ 3º - Constituirá falta grave, sujeita às pena-
lidades legais, a recusa injustificada por parte 
do professor em disponibilidade em exercer 
as atividades para as quais for regularmente 
designado.    
§ 4º - Fica assegurado ao servidor em dispo-
nibilidade o direito de retornar às funções de 
origem, caso sejam restabelecidas a classe e/ou 
jornada de aulas ou sede de exercício.  
§ 5º - Não havendo possibilidade de apro-
veitamento do servidor, nos termos do §1º, o 
mesmo ficará em disponibilidade remunera-
da proporcional ao seu tempo de serviço, de 
acordo com as disposições do §3º, art. 41, da 
Constituição Federal. 
§ 6º - Não sendo estável o servidor será exone-
rado mediante decretação da desnecessidade 
de seu emprego.
CAPÍTULO V
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO E SUA RE-
MUNERAÇÃO
Seção I
Da Carreira
Art. 35 - A carreira do magistério público 
municipal permitirá a evolução horizontal de 
seus integrantes, distribuídos pelos respecti-
vos níveis, nos termos desta Lei.
Seção Ii
Da Remuneração
Art. 36 - O Poder Executivo Municipal propo-
rá a política de vencimentos dos integrantes 
do Quadro do Magistério, de conformidade 
com a dotação orçamentária e os recursos fi-
nanceiros destinados à educação, nos termos 
da legislação vigente, formalizada por lei de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal.
Art. 37 - A remuneração dos integrantes do 
quadro do magistério corresponde ao salário 
ou vencimento base contemplado com evolu-
ção funcional nos níveis e faixas de titulação, 
definidos por percentuais, de acordo com ta-
belas constantes do Anexo II desta Lei, acres-
cidas das vantagens pecuniárias estabelecidas 
na legislação vigente.
Art. 38 - Quando o servidor titular de em-
prego docente for designado para exercer 
função de confiança das classes de suporte 
pedagógico previstas nesta lei, receberá o 
vencimento do emprego docente, acrescido 
da diferença salarial verificada entre o venci-
mento do emprego efetivo e aquele fixado em 
nível equivalente ao seu enquadramento, na 
tabela de vencimento das funções de suporte 
pedagógico.
Art. 39 - As tabelas de vencimento dos servi-
dores do quadro do magistério são compostas 
de níveis, correspondendo às evoluções fun-
cionais pela via acadêmica e via não acadêmi-
ca previstas nesta lei.
§ 1º - Fica garantido aos servidores vencimen-
to nunca inferior ao piso salarial profissional 
nacional do magistério público de educa-
ção básica, estabelecido pela Lei Federal nº 
11.738/2008. 
§ 2º - O reajuste dos vencimentos básicos dos 
profissionais do Magistério Público Municipal 
será concedido conforme os mesmos índices 

e na mesma data estabelecidos anualmente 
pelo Ministério da Educação, nos termos de-
finidos pela Lei Federal nº 11.494/2007 e pela 
Lei Federal n° 11.738/2008.   
Art. 40 - Para efeito de cálculo de remune-
ração mensal dos empregos das classes de 
docentes, será considerada a equação: Salário 
Base = (jornada semanal x valor da hora de 
trabalho x 4 ½ semanas + 1/6 a título de DSR 
– Descanso Semanal Remunerado).
Art. 41 - O vencimento dos ocupantes dos em-
pregos de suporte pedagógico serão em valo-
res fixos mensais, hipótese que, para todos os 
fins, enseja a incidência do disposto no §2º, art. 
7º da Lei nº. 605/49.
Art. 42 - Quando houver resíduos provenien-
tes do percentual obrigatório a ser gasto com 
remuneração dos servidores da carreira do 
magistério, pertencentes ao Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Bási-
ca e da Valorização dos Profissionais da Edu-
cação ou de qualquer outro fundo que venha 
a sucedê-lo, o mesmo deverá ser repassado aos 
componentes do Quadro do Magistério Pú-
blico Municipal, como prêmio de valorização 
funcional, na forma a ser regulamentada.
Seção III
Do Desenvolvimento na Carreira
Art. 43 - O desenvolvimento na carreira do 
magistério dar-se-á por meio de evoluções 
funcionais que é a passagem do integrante do 
quadro do magistério, constante do Anexo I 
desta Lei, para o nível retribuitório superiores 
da classe a que pertence, nos termos do Anexo 
II, mediante avaliação de indicadores de cres-
cimento da sua capacidade profissional e se 
dará através das seguintes modalidades:
I - pela via acadêmica, ou seja, títulos acadêmi-
cos obtidos em grau superior de ensino, que 
ensejará mudança de nível;
II - pela via não acadêmica que se processará 
mediante a pontuação nos fatores previstos 
por esta Lei e que ensejará mudança de nível.
Seção IV
Da Evolução Funcional pela Via Acadêmica
Art. 44 - A evolução funcional pela via aca-
dêmica do servidor do Quadro do Magistério 
será concretizada, dispensados quaisquer 
interstícios de tempo, através de enquadra-
mento em níveis retribuitórios superiores, 
mediante requerimento acompanhado da 
apresentação de diploma ou certificado de 
conclusão, na seguinte conformidade:
I - Professor de Educação Básica I e Professor 
de Educação Básica II:
a) mediante apresentação de diploma de curso 
de licenciatura plena, desde que não seja con-
siderado como requisito para provimento do 
emprego, será enquadrado no nível imedia-
tamente superior a que estiver enquadrado.
b) mediante apresentação de diploma de con-
clusão de pós-graduação, em nível de mestra-
do, será enquadrado no nível imediatamente 
superior a que estiver enquadrado.
c) mediante apresentação de diploma de con-
clusão de pós-graduação, em nível de doutora-
do, será enquadrado no nível imediatamente 
superior a que estiver enquadrado.
II - Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, 
Coordenador Pedagógico e Supervisor de 
Ensino:
a) mediante apresentação de diploma de 
conclusão de pós-graduação, em nível de mes-
trado, desde que não seja considerado como 
requisito para provimento do emprego, será 
enquadrado no nível imediatamente superior 
a que estiver enquadrado.
b) mediante apresentação de diploma de 
conclusão de pós-graduação, em nível de dou-
torado, desde que não seja considerado como 
requisito para provimento do emprego, será 
enquadrado no nível imediatamente superior 
a que estiver enquadrado.
§ 1º - Fica assegurado, na evolução funcional 
por via acadêmica, o enquadramento auto-
mático em níveis superiores, dispensados 
quaisquer interstícios de tempo e mediante 
simples apresentação de diploma de conclu-
são, desde que os diplomas mencionados nos 
incisos deste artigo, tenham data de conclusão 
de pelo menos 01 (um) ano após o ingresso no 
serviço público municipal.
§ 2º - A evolução funcional pela via acadêmica 
prevista nos incisos do caput deste artigo será 
concedida uma única vez para cada nível de 
graduação ou pós-graduação, ainda que o 
mesmo apresente certificado de conclusão de 
mais de um curso. 
§ 3º - Os diplomas de conclusão dos cursos 
de licenciatura e de pós-graduação em nível 
de mestrado e doutorado apresentados pelos 
docentes que possuem acúmulo legal, serão 
considerados para ambos os empregos.
§ 4º - Os certificados ou diplomas de conclusão 
dos cursos de pós-graduação, utilizados para 
recebimento da gratificação prevista no inci-
so II, do artigo 78, da Lei Complementar n.º 03 
de 15 de dezembro de 2017, não poderão ser 
utilizados para fins das evoluções funcionais 
previstas nesta lei.
Seção V
Da Evolução Funcional pela Via Não Acadê-
mica
Art. 45 - A evolução funcional pela via não 
acadêmica do servidor titular de emprego 
efetivo do Quadro do Magistério se efetivará 
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mediante a conjunção dos seguintes fatores:
I - qualificação em cursos de atualização e 
aperfeiçoamento: Quando se tratar de cur-
sos de atualização, treinamento, extensão 
cultural e/ou aperfeiçoamento no emprego 
e no campo de atuação ou áreas correlatas, 
atribuir-se-ão 0,015 pontos por hora cursada, 
desde que oferecidos por instituições superio-
res de ensino ou pela rede municipal de ensino 
de Monte Alegre do Sul. Em caso de outras ins-
tituições idôneas, atribuir-se-ão 0,008 pontos 
por hora cursada.
II - Mérito por assiduidade: 
a) nenhuma falta injustificada: 2,0 (dois) pon-
tos por ano;
b) uma falta injustificada: 1,5 pontos por ano;
c) duas faltas injustificadas: 1,0 ponto por ano;
d) três faltas injustificadas: 0,5 ponto por ano;
e) quatro faltas injustificadas: 0,25 ponto por 
ano;
f) cinco faltas injustificadas ou mais: 0,0 ponto.
§ 1º - Os cursos previstos no inciso I serão 
considerados uma única vez, vedada a sua 
acumulação. 
§ 2º - Os certificados de conclusão dos cursos 
de pós-graduação, utilizados para recebi-
mento da gratificação prevista no inciso I, do 
artigo 78, da Lei Complementar n.º 03 de 15 de 
dezembro de 2017, não poderão ser utilizados 
para fins das evoluções funcionais previstas 
nesta lei.
§ 3º - Os certificados dos cursos previstos no 
inciso I apresentados pelos docentes que pos-
suem acúmulo legal serão considerados para 
ambos os empregos.
§ 4º - Para fins de atribuição de pontos se-
rão considerados os cursos e treinamentos 
realizados nos 04 (quatro) anos anteriores à 
concessão da evolução, contados da data de 
emissão do certificado, e desde que tenham 
sido expedidos pelas seguintes instituições:
I - de ensino superior devidamente reconhe-
cidas;
II - órgãos da estrutura básica do Ministério 
da Educação ou das Secretarias Estaduais da 
Educação;
III - secretarias municipais de educação ou ór-
gãos equivalentes;
IV - instituições públicas estatais;
V - Instituições particulares de cunho educa-
cional, autorizadas pela legislação vigente.
§ 5º - Para fins de delimitação do campo de 
atuação, a que se refere o inciso I do caput, 
considerar-se-á:
I - as áreas curriculares que integram a forma-
ção acadêmica do professor que atua na edu-
cação infantil ou nos anos iniciais do ensino 
fundamental, acrescida dos temas transver-
sais e de questões teórico-metodológicas que 
orientam a prática do docente.
II – pela área curricular que integra a disci-
plina constituinte da formação acadêmica do 
professor especialista.
III - considerar-se-ão acrescidas às áreas curri-
culares de Linguagens e Códigos, Ciências da 
Natureza e Matemática, e Ciências Humanas, 
com suas respectivas tecnologias, as temáticas 
de aprofundamento e enriquecimento curri-
cular que tenham por objeto:
a) questões da vida cidadã, tratadas como te-
mas transversais;
b) aspectos teórico-metodológicos e de gestão 
escolar, que orientam a prática dos integran-
tes da carreira do magistério.
§ 6º - Excetuam-se do conceito de frequência, 
para efeito de retribuição do mérito previsto 
no inciso II do caput, as ausências decorrentes 
do artigo 81 desta Lei. 
§ 7º - Para apuração do mérito assiduidade será 
considerado o ano letivo, para os docentes e o 
ano civil quando o docente estiver designado 
para o exercício de emprego ou função de con-
fiança na área da Educação Municipal.
§ 8º - A cada 10 (dez) pontos atribuídos, deve-
rá ocorrer o enquadramento do servidor em 
1 (um) nível imediatamente superior aquele 
em que o mesmo se encontrava na tabela de 
vencimento a que pertence, observado o in-
terstício previsto no artigo posterior.
Art. 46 - Para fins de evolução funcional pela 
via não acadêmica, deverão ser cumpridos 
interstícios de tempo de 4 (quatro) anos, com-
putados sempre o tempo de efetivo exercício 
do servidor a partir da data de seu provimen-
to no emprego ou da última evolução pela via 
não acadêmica.
§ 1º - Interromper-se-á o interstício quando o 
servidor estiver afastado, por prazo igual ou 
superior a 06 (seis) meses, pelos motivos cons-
tantes do inciso III do art. 47 desta Lei.
§ 2º - O docente titular de emprego, quando 
nomeado para o exercício de funções de su-
porte pedagógico, fará jus à evolução funcio-
nal pela via não acadêmica no seu emprego 
de origem.   
Art. 47 - O servidor para fazer jus à evolução 
funcional pela via não acadêmica deverá pre-
encher, cumulativamente, durante o período 
constante do caput do artigo anterior, os se-
guintes requisitos:
I- não ter sofrido qualquer tipo de penalidade 
disciplinar;
II - possuir os pontos exigidos, nos termos 
desta Lei;
III - não ter sido afastado ou licenciado de seu 

emprego, por mais de 6 (seis) meses consecuti-
vos ou interpolados para:
a) desempenhar mandato eletivo;
b) tratar de interesse particular;
c) tratar da própria saúde, exceto quando a 
licença se der para tratamento de doenças 
em que a administração tributária conceda 
isenção do imposto de renda ou decorrentes 
de suas condições de trabalho. 
Seção VI
Da Concessão das Evoluções Funcionais
Art. 48 - Para fazer jus à evolução funcional 
pela via acadêmica ou pela via não acadêmica 
o servidor deverá apresentar requerimento, 
instruído com a documentação comproba-
tória dos títulos e/ou dos fatores e a mesma 
será concedida após análise do Departamento 
Municipal de Educação.
Seção VII
Dos Programas de Desenvolvimento Profis-
sional
Art. 49 - O Município empenhar-se-á em 
implementar programas de desenvolvimen-
to e aperfeiçoamento para os integrantes do 
Quadro do Magistério Público Municipal em 
exercício, por meio de cursos de capacitação 
e atualização em serviço, assegurando-se, no 
mínimo, 30 (trinta) horas de cursos anuais.
Art. 50 - Os programas de que trata o artigo 
anterior poderão ser desenvolvidos em parce-
ria com instituições que mantenham ativida-
des na área de educação.
Parágrafo único - Deverão levar em conside-
ração as prioridades das áreas curriculares, a 
situação funcional dos professores e a atuali-
zação de metodologias diversificadas, inclu-
sive as que utilizam recursos de educação à 
distância. 
Art. 51 - O desenvolvimento profissional, para 
os efeitos desta lei, é a capacitação do servidor 
público do magistério em cursos de formação, 
especialização ou outras modalidades, ofereci-
das pelo Departamento Municipal de Educa-
ção ou instituições de ensino autorizadas ou 
reconhecidas.
Art. 52 - Os programas de capacitação serão 
conduzidos:
I - sempre que possível, diretamente pelo De-
partamento Municipal de Educação;
II - através de contratação de especialistas ou 
instituições especializadas, sediadas ou não 
no município;
III - mediante encaminhamento do servidor 
público a organizações especializadas, sedia-
das ou não no município;
IV - através da realização dos programas de 
diferentes formatos utilizados, também, os 
recursos de educação à distância.
Seção VIII
Das Vantagens
Art. 53 - Ficam asseguradas aos integrantes do 
Quadro do Magistério Público Municipal as 
vantagens previstas na legislação municipal 
vigente.
CAPÍTULO VI
DOS AFASTAMENTOS DA CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO
Art. 54 - Além de outras hipóteses previstas 
na legislação municipal vigente, o integrante 
da carreira do magistério poderá ser afastado 
do exercício do emprego, respeitado o interes-
se da administração municipal para:
I - prover emprego em comissão ou função de 
confiança do Quadro do Magistério Público 
Municipal;
II - exercer atividades inerentes ou correlatas 
às do magistério em unidades ou órgãos do 
Departamento Municipal de Educação;
III - exercer emprego vago ou substituir ocu-
pante de emprego quando este estiver afasta-
do, desde que do mesmo quadro; 
IV - frequentar cursos de formação, aperfeiço-
amento ou especialização relacionados às suas 
atribuições;
V - frequentar curso de pós-graduação em 
nível de mestrado ou doutorado na área da 
educação.
§ 1º - Consideram-se atribuições:
I - inerentes ao Magistério, aquelas que são 
próprias do emprego e da função docente do 
Quadro do Magistério;
II - correlatas às do Magistério, aquelas relacio-
nadas com a docência em outras modalidades 
de ensino, bem como as de natureza técnica.
§ 2º - Os afastamentos concedidos para ocu-
par empregos em comissão ou função de 
confiança da estrutura organizacional do 
Departamento Municipal de Educação serão 
concedidos sem prejuízo das vantagens desta 
Lei, até mesmo quanto ao tempo de serviço, 
que será contado para todos os fins, inclusive 
para atribuição de classes e aulas.
§ 3º - Os afastamentos previstos nos incisos 
II, III e V serão concedidos sem prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens do em-
prego, a critério exclusivo da administração 
municipal.
§ 4º - O afastamento previsto no inciso V deste 
artigo será concedido sem prejuízo dos venci-
mentos e das demais vantagens do emprego, 
conforme regulamento a ser expedido pelo 
Poder Executivo, atendido o interesse da Ad-
ministração Municipal, para os servidores que 
cumpram os seguintes requisitos:

I - ser estável no emprego;
II - firmar termo de compromisso com a Ad-
ministração por meio do qual se comprometa 
a permanecer no exercício do emprego do 
qual é titular por período mínimo de 2 (dois) 
anos após a conclusão do curso;
III - não ter sofrido qualquer penalidade dis-
ciplinar;
 § 5º - O tempo de serviço dos docentes afasta-
dos para exercer empregos ou funções de su-
porte pedagógico, bem como para o exercício 
do emprego de Diretor Municipal de Educa-
ção, será contado para todos os fins, inclusive 
para atribuição de classes e aulas.
CAPÍTULO VII
DAS SUBSTITUIÇÕES NA CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO
Art. 55 - Observados os requisitos legais, have-
rá substituições durante o impedimento legal 
e temporário dos docentes e integrantes das 
classes de suporte pedagógico.
§ 1º - A substituição poderá ser exercida por 
ocupante de emprego do quadro do magisté-
rio público municipal da mesma classe do ser-
vidor substituído ou por docente contratado 
por tempo determinado, classificado em pro-
cesso seletivo, desde que devidamente habi-
litado para a substituição, em ambos os casos.
§ 2º - O ocupante de emprego de outra classe 
de docentes também poderá exercer substi-
tuição, desde que habilitado e desde que não 
haja candidatos nas condições do parágrafo 
anterior.
§ 3º - A retribuição pecuniária das substi-
tuições será calculada com base no nível de 
vencimento inicial correspondente da classe 
substituída, salvo no caso do professor ocu-
pante de emprego de provimento efetivo que 
acompanhará o nível de seus vencimentos.
§ 4º - As classes de suporte pedagógico com-
portarão substituição apenas para períodos 
iguais ou superiores a 30 (trinta) dias.
CAPÍTULO VIII
DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSE E/OU AULAS 
E DA REMOÇÃO
Secão I
Atribuição de Classes e/ou Aulas
Art. 56 - Compete ao Departamento Munici-
pal de Educação organizar e realizar o proces-
so anual de atribuição de classes e/ou aulas, 
respeitando-se as regras vigentes nesta lei.
Art. 57 - Para fins de atribuição de classes e/ou 
aulas, os docentes efetivos farão inscrição jun-
to ao Departamento Municipal de Educação. 
Art. 58 - Após a inscrição, os docentes do mes-
mo campo de atuação das classes e das aulas a 
serem atribuídas serão classificados, observa-
do a seguinte ordem:
I – Situação profissional:
a) titulares de empregos de provimento efeti-
vo, correspondente aos componentes curri-
culares das aulas e classe a serem atribuídas;
b) titulares de empregos docentes de provi-
mento efetivo em disponibilidade (adido);
c) candidatos à admissão por prazo determi-
nado classificados em processo seletivo reali-
zado pela Administração Pública Municipal, 
correspondente a classes ou aulas dos compo-
nentes curriculares a serem atribuídos.
II – Titulação, tempo de serviço e frequência, 
conforme regulamentação específica do De-
partamento Municipal de Educação.
Art. 59 - Compete ao Departamento Munici-
pal de Educação, expedir normas necessárias 
complementares contendo instruções para 
atribuição de classes e/ou aulas aos docentes 
da rede municipal de ensino, respeitando a es-
cala de classificação e as demais considerações 
dispostas na presente Lei.
Art. 60 - Por atribuição entenda-se o ato pelo 
qual a administração pública municipal, por 
meio do Diretor Municipal de Educação, Di-
retor de Escola e/ou comissão designada para 
esta finalidade, determina as classes, turmas 
ou aulas em que o docente atuará, de acordo 
com a escolha do professor.
Art. 61 - Até o mês de março de cada ano deve-
rá ser publicada a regulamentação contendo 
valoração dos títulos, do tempo serviço e da 
frequência, para fins de classificação dos do-
centes no processo de atribuição de classe e 
aulas do ano seguinte.
CAPÍTULO IX
DAS FÉRIAS E DO RECESSO ESCOLAR
Seção I
Das Férias
Art. 62 - Os docentes usufruirão 30 (trinta) 
dias de férias anuais em período coincidente 
com o do calendário escolar.
Art. 63 - Os ocupantes de empregos e funções 
de suporte pedagógico gozarão férias confor-
me escala a ser elaborada pelo Departamento 
Municipal de Educação.
Seção II
Do Recesso Escolar
Art. 64 - O recesso escolar, nunca inferior a 
10 (dez) dias, será de acordo com o calendário 
escolar homologado anualmente pelo órgão 
competente e suspenderá as atividades do-
centes com os alunos.
Parágrafo único - No recesso escolar os servi-
dores poderão ser convocados para: 
I - prestar serviços junto ao Departamento 
Municipal de Educação. 

II - participar de cursos de aperfeiçoamento, 
seminários, palestras, orientações técnicas e 
outras formas de formação continuada. 
CAPÍTULO X
DOS DIREITOS E DEVERES DO MAGISTÉ-
RIO
Seção I
Dos Direitos
Art. 65 - Os direitos dos integrantes do Quadro 
do Magistério Público Municipal, respeitados 
os demais comuns a todos os servidores, con-
sistem em:
I - ter ao seu alcance informações educa-
cionais, bibliografias, material didático e 
outros instrumentos, bem como contar com 
assistência técnica que auxilie e estimule a 
melhoria de seu desempenho profissional e a 
ampliação de seus conhecimentos.
II - ter assegurada a oportunidade de frequen-
tar cursos de aperfeiçoamento e treinamento 
que visem à melhoria de seu desempenho e 
aprimoramento profissional;
III - dispor no ambiente de trabalho, de instala-
ções e, material técnico pedagógico suficiente 
e adequado para que possa exercer com eficá-
cia suas funções;
IV - ter a liberdade de escolha e de utilização 
de materiais, de procedimentos didáticos e de 
instrumentos de avaliação do processo ensino 
aprendizagem, dentro dos princípios psico-
pedagógicos, objetivando alicerçar o respeito 
à pessoa humana e a construção do bem co-
mum, sem comprometer a linha pedagógica 
adotada;
V - receber remuneração de acordo com o 
nível correspondente, conforme habilitação, 
tempo de serviço e regime de trabalho estabe-
lecido por esta lei;
VI - ter assegurada a igualdade de tratamento 
no plano técnico pedagógico independente do 
regime jurídico a que estiver sujeito;
VII - receber, através do serviço especializado 
de educação, assistência ao exercício profis-
sional;
VIII - participar como integrante do Conselho 
de Escola, dos estudos e deliberações que afe-
tam o processo educacional;
IX - participar do processo de planejamento, 
execução e avaliação das atividades escolares;
X - reunir-se na unidade escolar, para tratar 
de assuntos de interesse da categoria e da edu-
cação em geral, sem prejuízo das atividades 
escolares, mediante autorização do superior 
hierárquico;
XI - participar das eleições dos membros do 
Conselho Municipal de Educação e do Con-
selho do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e da Valorização 
dos Profissionais da Educação;
XII - ter calendário escolar anual e com ele ter 
assegurado o recesso escolar, conforme pre-
visto na presente lei;
XIII - gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias 
e um terço de remuneração conforme legis-
lação constitucional, conforme previsto na 
presente lei.
XIV - ter assegurada a evolução funcional 
conforme previsto nesta lei. 
XV - ter assegurada até 04 (quatro) faltas abo-
nadas, não excedente 01 (uma) por bimestre, 
desde que não seja em reunião de pais e mes-
tres, conselho de classe, convocação do De-
partamento Municipal de Educação e demais 
eventos previstos no calendário escolar como 
dia letivo. 
Seção II
Dos Deveres
Art. 66 - Além dos deveres comuns aos servi-
dores públicos municipais previstos em outras 
leis e normas, os integrantes do Quadro do 
Magistério Público Municipal têm o dever 
constante de considerar a relevância social de 
suas atribuições, mantendo conduta moral e 
funcional adequada à dignidade profissional, 
em razão da qual, deverá:
I - preservar os princípios, os ideais e os fins da 
educação brasileira, através do seu desempe-
nho profissional;
II - empenhar-se na educação integral do alu-
no, incutindo-lhe o espírito de solidariedade 
humana, de justiça e cooperação, o respeito 
às autoridades constituídas e o amor à Pátria;
III - respeitar a integridade do aluno, asse-
gurando a aplicação integral do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
IV - desempenhar as atribuições e funções 
específicas do seu emprego público com efici-
ência, zelo e presteza;
V - manter o espírito de cooperação com a 
equipe da escola e a comunidade em geral, 
visando à construção de uma sociedade de-
mocrática;
VI - observar as normas legais e regulamen-
tares;
VII - cumprir as ordens superiores, exceto 
quando manifestamente ilegais:
VIII - participar do Conselho Municipal de 
Educação, desde que eleito, do Conselho de 
Escola e/ou APM;
IX - acatar as decisões do Conselho de Escola, 
observando a legislação vigente; 
X - manter o Departamento Municipal de 
Educação informado do desenvolvimento do 
processo educacional, expondo suas críticas e 
apresentando sugestões para a sua melhoria;

XI – buscar o seu constante aperfeiçoamento 
profissional através de participação em cur-
sos, reuniões, seminários, sem prejuízo de suas 
atribuições;
XII - respeitar o aluno como sujeito do proces-
so educativo e comprometer-se com a eficácia 
de seu aprendizado;
XIII - zelar pela defesa dos direitos profissio-
nais e pela reputação dos educadores;
XIV - participar do processo de planejamento, 
execução e avaliação das atividades escolares;
XV - tratar com urbanidade, respeito e igual-
dade a todos os alunos, pais e servidores do 
quadro de pessoal da educação;
XVI - participar de todas as atividades ine-
rentes e correlatas ao processo de ensino e 
aprendizagem;
XVII – orientar quanto à diversidade social, 
racial, religioso e ideológico, evitando assim, 
manifestações preconceituosas;
XVIII - atender com presteza ao esclarecimen-
to de situações de interesse pessoal e expedi-
ção de certidões e outros documentos aos alu-
nos, aos pais ou responsáveis, à comunidade, 
aos servidores;
XIX - manter conduta compatível com as 
atribuições da carreira dos servidores da edu-
cação;
XX - ser leal às instituições a que servir;
XXI - levar ao conhecimento da autoridade 
superior as irregularidades de que tiver ciên-
cia em razão do emprego público;
XXII - zelar pela economia do material e a con-
servação do patrimônio público;
XXIII - guardar sigilo sobre os assuntos refe-
rentes às unidades escolares e ao Departa-
mento Municipal de Educação;
XXIV - ser assíduo e pontual ao serviço, co-
municando com antecedência suas ausências, 
exceto em emergências que deverão ser justi-
ficadas em até 03 (três) dias úteis;
XXV - tratar com urbanidade as pessoas;
XXVI - representar contra ilegalidade, omis-
são ou abuso de poder.
XXVII - participar das horas de trabalho pe-
dagógico, de acordo com a previsão constante 
desta lei, e de todas as convocações e reuniões 
de cunho didático-pedagógicas, determinadas 
pelo Departamento Municipal de Educação. 
Parágrafo único - A representação de que tra-
ta o inciso XXVI será encaminhada através de 
via hierárquica e apreciada pela autoridade 
superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando o direito à 
ampla defesa.
Seção III
Das Proibições
Art. 67 - Ao servidor integrante do Quadro do 
Magistério Público Municipal é proibido:
I - a ação ou omissão que traga prejuízo físico, 
moral ou intelectual ao aluno; 
II - a imposição de castigo físico ou humilhante 
ao aluno; 
III - a prática de discriminação por motivo de 
raça, condição social, intelectual, sexo, credo 
ou convicção política; 
IV - a alteração de qualquer resultado de ava-
liação, ressalvados os casos de erro manifesto, 
por ele considerado ou reconhecido; 
V - impedir que o aluno participe das ativida-
des escolares em razão de qualquer carência 
material; 
VI - ausentar-se do serviço durante o ex-
pediente, sem prévia autorização do chefe 
imediato;
VII - retirar, sem prévia anuência da auto-
ridade competente ou da chefia imediata, 
qualquer documento, objeto, equipamento ou 
material das unidades escolares ou do Depar-
tamento Municipal de Educação;
VIII - recusar fé a documentos públicos;
IX - opor resistência injustificada ao anda-
mento de documento, processo ou execução 
de serviço;
X - promover manifestação de apreço ou de-
sapreço no recinto da unidade escolar ou do 
Departamento Municipal de Educação;
XI - cometer a pessoa estranha, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribuição 
que seja de sua responsabilidade ou de seu 
subordinado;
XII - coagir ou aliciar subordinados no sentido 
de filiarem-se a associação profissional, sindi-
cal ou a partido político;
XIII - valer-se do emprego público para lograr 
proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública;
XIV - receber propina, comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições, exceto presentes e lembran-
ças de pequeno valor nos termos da lei;
XV - praticar usura sob qualquer de suas for-
mas;
XVI - proceder de forma desidiosa;
XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais 
do Departamento Municipal de Educação em 
serviços ou atividades particulares;
XVIII - cometer a outro servidor atribuições 
estranhas ao emprego público para o qual foi 
contratado, exceto em situações de emergên-
cia e transitórias;
XIX - exercer quaisquer atividades que sejam 
incompatíveis com o exercício do emprego 

público e com o horário de trabalho;
XX - recusar-se a atualizar seus dados cadas-
trais quando solicitado.
Parágrafo único - Ocorrendo quaisquer das 
infrações previstas neste artigo e/ou no artigo 
anterior será instaurado processo administra-
tivo disciplinar, respeitado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicando-se as penalidades 
previstas na legislação municipal vigente.
CAPÍTULO XI
DA VACÂNCIA DOS EMPREGOS E FUN-
ÇÕES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
Seção I
Da Vacância dos Empregos
Art. 68 - A vacância de empregos efetivos do 
quadro do magistério público municipal ocor-
rerá nas hipóteses de exoneração, demissão, 
dispensa e falecimento.  
Seção II
Da Dispensa das funções temporárias
Art. 69 - A dispensa das funções temporárias 
de docentes dar-se-á quando:
I - for provido emprego de natureza docente;
II - da reassunção do titular do emprego;
III - for extinto o emprego de natureza docen-
te;
IV - expirar-se o prazo da contratação.
CAPÍTULO XII
DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA 
READAPTAÇÃO
Art. 70 - O servidor do Quadro do Magistério 
Público Municipal incapacitado parcial ou to-
talmente para o exercício das atribuições pró-
prias de seu emprego será submetido a proces-
so de reabilitação profissional de acordo com 
as normas do regime de previdência social.
Art. 71 - A readaptação dependerá obrigato-
riamente de exame médico oficial que avalie 
esta condição, apontando detalhadamente, 
por meio de certificado, as atribuições que o 
servidor poderá executar.
§1º - Com base no certificado expedido pelo 
médico oficial, o servidor será readaptado em 
emprego ou função compatível com a sua ca-
pacidade funcional, de acordo com as necessi-
dades da administração, observado que:
I - a carga horária de trabalho do readaptado 
será a mesma do emprego de seu provimento 
originário, excluindo-se, inclusive, eventual 
carga suplementar de trabalho que lhe estiver 
atribuída no momento da readaptação;
II - deverá cumprir a totalidade de sua jornada 
de trabalho no emprego ou função que fora 
readaptado;
III - estará submetido ao horário de funcio-
namento da repartição na qual estiver lotado 
após a readaptação, respeitada sua jornada de 
trabalho;   
IV - a readaptação não acarretará diminui-
ção de vencimentos, observado o disposto no 
inciso I;
V - não fará jus às evoluções funcionais pre-
vistas nesta Lei, salvo se estiver designado 
para emprego ou função de suporte pedagó-
gico.
§ 2º - O readaptado não poderá, sob qualquer 
pretexto, negar-se a se submeter à inspeção 
médica periódica, que será realizada median-
te convocações feitas pela administração mu-
nicipal ou pelo órgão previdenciário.
§ 3º - Havendo restabelecimento da capacida-
de de trabalho, assim constatado em inspeção 
médica, cessa a readaptação, devendo o rea-
daptado retornar ao emprego originário. 
Art. 72 - É vedada a readaptação do servidor 
em período de estágio probatório, razão pela 
qual a constatação de qualquer limitação para 
o emprego de que seja titular, durante este 
período, dará causa à exoneração, exceto se 
a causa da reabilitação for decorrente de aci-
dente do trabalho.  
Art. 73 - As classes e/ou aulas serão considera-
das vagas e disponíveis para atribuição após a 
publicação de portaria dispondo sobre a con-
cessão de readaptação de seus titulares.
§ 1º - Cessada a readaptação, o tempo de ser-
viço prestado nesta condição não será con-
siderado no campo de atuação para efeito de 
atribuição de classes e ou aulas.
§ 2º - Caso a cessação da readaptação ocorra 
durante o ano letivo, o docente ficará a dis-
posição do Departamento Municipal de Edu-
cação até a próxima atribuição de classes e ou 
aulas, quando terá atribuída classe e/ou aula 
de acordo com a sua nova classificação.  
CAPÍTULO XIII
DA APOSENTADORIA
Art. 74 - Os servidores do Quadro do Magisté-
rio Público Municipal ao passarem para a ina-
tividade terão seus proventos calculados na 
forma prevista na Constituição Federal e na 
legislação previdenciária vigente, aplicáveis 
aos servidores públicos municipais.
CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 75 - As jornadas de trabalho docente pre-
vistas no artigo 28 desta Lei serão aplicadas a 
partir do ano letivo de 2021.
Art. 76 - No ano letivo de 2020, serão aplicadas 
as seguintes jornadas de trabalho:
I – Classe de docentes, constituída de horas em 
atividades com alunos e horas de trabalho pe-
dagógico, na seguinte conformidade:
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 a) Professor de Educação Básica I: jornada 
única constituída de 25 (vinte e cinco) horas 
em atividades com alunos, 05 (cinco) horas 
de trabalho pedagógico, sendo 02 (duas) horas 
em atividades coletivas na escola e 03 (três) em 
local de livre escolha, totalizando 30 (trinta) 
horas semanais de trabalho.
b) Professor de Educação Básica II:
1) Jornada mínima de 12 (doze) horas sema-
nais, sendo, 10 (dez) em atividades regulares 
com alunos e 02 (duas) horas de trabalho pe-
dagógico cumpridas na escola em atividades 
coletivas da rede.
2) Jornada intermediária de trabalho docen-
te: 28 (vinte e oito) horas semanais, sendo, 25 
(vinte e cinco) em atividades regulares com 
alunos, 02 (duas) horas de trabalho pedagógico 
cumpridas na escola em atividades coletivas e 
01 (uma) hora de trabalho em local de livre 
escolha.
3) Jornada integral de trabalho docente: 35 
(trinta e cinco) horas semanais, sendo, 30 
(trinta) em atividades regulares com alunos, 
02 (duas) horas de trabalho pedagógico cum-
pridas na escola em atividades coletivas e 03 
(três) hora de trabalho em local de livre esco-
lha.
II) Classe de suporte pedagógico: Jornada ple-
na, constituída de 40 (quarenta) horas sema-
nais de trabalho nas funções de Supervisor de 
Ensino, Coordenador Pedagógico, Diretor de 
Escola, Vice-diretor de Escola.  
Parágrafo único - A hora-aula em atividades 
com alunos e a hora-aula de trabalho peda-
gógico terão duração de 45 (quarenta e cinco) 
minutos.
Art. 77 - Enquanto não forem providos os 
empregos de suporte pedagógico criados por 
esta lei, mediante aprovação em concurso 
público de provas e títulos, serão mantidas 
as funções de Supervisor de Ensino, Coorde-
nador Pedagógico e Vice-Diretor de Escola, a 
serem desempenhas por servidores efetivos 
integrantes do Quadro do Magistério Público 
Municipal que preencham os requisitos pre-
vistos nesta Lei.
CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 78 - As vantagens previstas nesta Lei aos 
ocupantes do Quadro do Magistério Público 
Municipal, não implicam em prejuízo das de-
mais concedidas a todos os servidores públi-
cos municipais de Monte Alegre do Sul.
Art. 79 - O Departamento de Pessoal da Pre-
feitura Municipal com colaboração do Depar-
tamento Municipal de Educação apostilará os 
títulos e fará as devidas anotações nos prontu-
ários dos profissionais de educação abrangidos 
por esta Lei.
Art. 80 - Aplicam-se subsidiariamente aos 
integrantes do Quadro do Magistério, naquilo 
que com o presente não conflitar as disposi-
ções da legislação municipal vigente.
Art. 81 - Serão considerados de efetivo exer-
cício, para todos os efeitos legais os dias em 
que o servidor estiver afastado do serviço em 
virtude de:
I - férias;
II - casamento, 09 (nove) dias consecutivos, 
contados do dia da realização do ato inclusive;
III - falecimento de pai, mãe, cônjuge e filho, 09 
(nove) dias;
IV - falecimento de irmãos, avós, netos, sogros, 
genros, noras, cunhado, padrasto, madrasta, 
tios ou pessoa que declarada em sua Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, viver sob a 
dependência econômica do servidor, 02 (dois) 
dias;
V - serviços obrigatórios por lei;
VI - licença quando acidentado no exercício 
das atribuições de seu emprego, doenças 
infectocontagiosas ou acometido de doença 
profissional,
VII - licença maternidade: 180 (cento e oitenta) 
dias, já incluída a prorrogação prevista na Lei 
Complementar Municipal n.º 03/2017;
VIII - licença paternidade: 05 (cinco) dias;
IX - em caso de doação de sangue, limitado a 
02 (duas) vezes por ano;
X - em caso de convocação para fazer parte de 
Júri Popular e convocação da Justiça Eleitoral;
XI - em caso de doença infectocontagiosa que 
comprometa a saúde dos demais integrantes 
da unidade escolar.  
XII - atestados de 1 (um) dia por ano para 
acompanhar filho menor de 18 (dezoito) anos, 
cônjuge, pai ou mãe em consulta médica;
XIII - até 6 (seis) dispensas do horário de traba-
lho pelo tempo necessário para consultas mé-
dicas e demais exames complementares para 
docente gestante, mediante comprovação por 
meio de atestado médico;
XIV - até 2 (dois) dias para acompanhar con-
sultas médicas e exames complementares 
durante o período de gravidez de sua esposa 
ou companheira;
XV - até 04 (quatro) faltas abonadas, nos ter-
mos previstos nesta lei.
§ 1º - Para fins do disposto nos incisos X, XIII, 
XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XV considerar-
-se-á o ano civil.
§ 2º - Para os servidores que não tenham um 
ano de efetivo exercício os afastamentos cons-
tantes dos incisos X, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, 
XVIII e XV serão proporcionais.

Art. 82 - Fica criada a Comissão Paritária de 
Acompanhamento da Carreira e da Qualida-
de dos Serviços Educacionais, cujos membros 
terão suas designações pelo prazo máximo de 
4 (quatro) anos, com as seguintes atribuições:
I - estudar as condições de trabalho e propor 
políticas públicas voltadas ao bom desempe-
nho profissional e à qualidade dos serviços 
educacionais prestados à comunidade;
II - demais previstas em Lei.
Art. 83 - A Comissão prevista no artigo ante-
rior terá a seguinte composição:
I - dois representantes do Departamento 
Municipal de Educação, sendo um deles o 
presidente;
II - um representante das funções de suporte 
pedagógico, escolhido pelos pares;
III - um representante dos empregos de docen-
tes, escolhido pelos pares.
Parágrafo único - As designações serão efe-
tuadas por ato do Chefe do Poder Executivo, 
observadas as indicações de cada segmento.
Art. 84 - Fica o Poder Executivo Municipal au-
torizado a regulamentar os atos necessários à 
execução da presente Lei.
Art. 85 - As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão por conta de dotação 
própria consignada em orçamento, suple-
mentada, se necessário.
Art. 86 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
1º de abril de 2020.
Art. 87 – O Anexo VIII da Lei Complementar 
n° 03/2017 passa a vigorar nos termos do 
Anexo VIII desta Lei, ficando revogada a Lei 
Municipal nº 1.272/2002 e suas alterações 
posteriores. 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, 

03 de abril de 2020.
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada em 

03 de abril de 2020.
Caio Henrique Araujo Salgado

Diretor de Administração e Governo 
Municipal

Os anexos referentes a essa lei encontram-se 
disponíveis no site www.montealegredosul.

sp.gov.br

PORTARIA N° 530 DE 24 DE ABRIL DE 
2020

EXONERAR do cargo comissionado de Co-
ordenador de Departamento o Sr. PEDRO 
ANDRÉ RAMOS, RG nº 47.021.821-6, CPF. 
216.915.328-43, lotado nos termos da Lei Com-
plementar n° 03/2017, Anexos V e VII, a partir 
de 24 de abril de 2020.

PORTARIA N° 531 DE 29 DE ABRIL DE 
2020

REVOGAR a licença sem vencimentos ao 
empregado público municipal DANILO 
JOSÉ DE VASCONCELOS GUARIZZO, RG nº 
46.671.611-4, CPF nº 381.597.188-88 ocupante 
do emprego público de provimento perma-
nente de Ajudante Geral concedida através 
da Portaria n° 445 de 25 de setembro de 2019.

PORTARIA N° 532 DE 30 DE ABRIL DE 
2020

Cria Comissão Sindicante e dá outras provi-
dências.

PORTARIA N° 533 DE 30 DE ABRIL DE 
2020

Afasta temporariamente servidor público 
com percepção de vencimentos até conclusão 
de processo administrativo.

PORTARIA N° 534 DE 06 DE MAIO DE 
2020

CONCEDER a prorrogação do contrato por 
tempo determinado, por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 03/05/2020, pelo regi-
me da CLT, no município do Monte Alegre do 
Sul, nos ditames do Processo Administrativo 
n° 698/2020, a servidora abaixo descrita para 
o cargo selecionado, a saber:
Nome / Admissão / RG / Cargo / Termino 
previsto
Aline Cristine Luiz Araújo da Silva / 
02/09/2019 / 41.034.058-3 / Enfermeiro do 
PSF / 02/11/2020

PORTARIA N° 535 DE 06 DE MAIO DE 
2020

NOMEAR e reenquadrar a senhora ELAINE 
APARECIDA RIBEIRO, RG. n.º 27.625.148-9 
CPF n.º 192.268.268-38, antes lotada no de-
partamento de Cultura, Esportes e Turismo 
como recepcionista, para o cargo comissio-
nado de Coordenadora de Departamento, 
lotada nos termos dos Anexos V e VII da Lei 
Complementar n° 03/2017, a partir de 04 de 
maio de 2020.

PORTARIA N° 536 DE 06 DE MAIO DE 
2020

NOMEAR para a função de Responsável pelo 

Setor de Agendamento Médico a Sra. CRIS-
LAINE DE ALMEIDA LIMA DE PAULA, RG 
nº 41.215.760-3 e CPF nº 368.437.478.41, lota-
da junto ao Departamento de Saúde, a partir 
de 04 de maio de 2020, nos termos do art. 62 
da Lei Complementar nº 03/2017.

PORTARIA N° 537 DE 07 DE MAIO DE 2020
NOMEAR a senhora DANIELE GOMES 
BARBEZAN, RG. n.º 42.052.364-9 CPF n.º 
432.226..918-43, para o cargo comissionado de 
Assessora de Departamento lotado nos termos 
dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 
03/2017, a partir de 07 de maio de 2020.

PORTARIA N° 538 DE 07 DE MAIO DE 2020
Nomeia Comissão e dá outras providências.

DECRETO N° 2.266 DE 17 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre data de vencimento de licença 
descrita no Artigo 37 do Decreto nº 2.239 e 
dá outras providências. Registrado em livro 
próprio e publicado em 17 de abril de 2020. A 
municipalidade informa que a íntegra deste 
Decreto encontra-se disponível no saguão do 
Paço Municipal e no site www.montealegre-
dosul.sp.gov.br.

DECRETO Nº 2.267 DE 17 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre o funcionamento de serviços 
relacionados à Saúde, serviços relaciona-
dos à Alimentação, serviços Relacionados 
a Abastecimento e Manutenção, serviços 
Relacionados à Construção Civil, Fábricas e 
Indústrias e serviços Essenciais no Município 
de Monte Alegre do Sul devido à pandemia do 
COVID-19 e dá outras providências. Registra-
do em livro próprio e publicado em 17 de abril 
de 2020. A municipalidade informa que a 
íntegra deste Decreto encontra-se disponível 
no saguão do Paço Municipal e no site www.
montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO Nº 2.268 DE 22 DE ABRIL DE 
2020

Dispõe sobre diretrizes no Município de Mon-
te Alegre do Sul visando a prevenção da pan-
demia do COVID-19 e dá outras providências. 
Registrado em livro próprio e publicado em 22 
de abril de 2020. A municipalidade informa 
que a íntegra deste Decreto encontra-se dis-
ponível no saguão do Paço Municipal e no site 
www.montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO Nº 2.269 DE 30 DE ABRIL DE 
2020

Decreta Estado de Calamidade no Município 
de Monte Alegre do Sul  e dá outras providên-
cias. Registrado em livro próprio e publicado 
em 30 de abril de 2020. A municipalidade in-
forma que a íntegra deste Decreto encontra-
-se disponível no saguão do Paço Municipal e 
no site www.montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO Nº 2.270 DE 05 DE MAIO DE 
2020

Dispõe sobre a regulamentação do funciona-
mento do Cemitério Municipal no feriado de 
dia das mães em decorrência do COVID -19. 
Registrado em livro próprio e publicado em 05 
de maio de 2020. A municipalidade informa 
que a íntegra deste Decreto encontra-se dis-
ponível no saguão do Paço Municipal e no site 
www.montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.271 DE 05 DE MAIO DE 
2.020

Acrescenta ao Decreto nº 2.239 de 02 de ja-
neiro de 2020, valores relativos aos preços 
praticados pelo Serviço Funerário Municipal 
e dá outras providências. Registrado em livro 
próprio e publicado em 05 de maio de 2020. A 
municipalidade informa que a íntegra deste 
Decreto encontra-se disponível no saguão do 
Paço Municipal e no site www.montealegre-
dosul.sp.gov.br.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 174/2020
Modalidade: Pregão Presencial Nº 04/2020 – 
Registro de Preço
Objeto: “Registro de preços para aquisição de 
papel sulfite para uso da administração públi-
ca, em regime de
entrega parcelada conforme solicitação do 
Departamento de Compras e Patrimônio, em 
conformidade com o
Anexo I, integrante deste Edital. ”
Considerando os despachos e elementos 
constantes dos presentes autos HOMOLOGO 
o procedimento do objeto da presente licita-
ção a seguinte Empresa: LUANA BAIOCCHI 
GONCALVES EIRELI, CNPJ: 31.383.238/0001-
77
Ciência aos interessados, observadas as pres-
crições legais pertinentes, em especial àquelas 
tocantes a prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 22 de abril de 2020
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 174/2020
Modalidade: Pregão Presencial Nº 04/2020 – 
Registro de Preço
Objeto: “Registro de preços para aquisição de 
papel sulfite para uso da administração públi-
ca, em regime de
entrega parcelada conforme solicitação do 
Departamento de Compras e Patrimônio, em 
conformidade com o
Anexo I, integrante deste Edital. ”
Considerando os despachos e elementos 
constantes dos presentes autos HOMOLOGO 
o procedimento do objeto da presente licita-
ção a seguinte Empresa: LUANA BAIOCCHI 
GONCALVES EIRELI, CNPJ: 31.383.238/0001-
77
1/DESCRIÇÃO DO ITEM /UNIDADE/QTDA-
DE/R$ UNI/R$ TOTAL
/PAPEL SULFITE - A4 - 75G/M²
ALCALINO 210X297 RESMA
COM 500 FOLHAS, CAIXA COM 10 RES-
MAS/     cx/240/R$ 135,00/R$ 32.400,00
2/PAPEL SULFITE - A3 - 75G/M²
29,7X420MM RESMA COM 500
FOLHAS, CAIXA COM 05
RESMAS/ cx/05/R$ 240,02/R$ 1.200,10
/TOTAL ESTIMADO////R$ 33.600,10
Ciência aos interessados, observadas as pres-
crições legais pertinentes, em especial àquelas 
tocantes a prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 22 de abril de 2020 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 356/2020
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2020
OBJETO: “Contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços de sistema 
de Gerenciamento  do Abastecimento de 
Combustíveis de Veículos, por meio de im-
plantação e operação de um sistema informa-
tizado, integrado com a utilização de cartão de 
controle de pagamento magnético ou micro 
processado que possam ser utilizados na Rede 
de Postos de Combustível particulares creden-
ciados, para a distribuição de combustíveis aos 
veículos que compõem a frota de veículos des-
ta municipalidade, conforme especificações 
descritas no ANEXO I – Projeto Básico.”
Considerando os despachos e elementos cons-
tantes dos presentes autos HOMOLOGO o 
procedimento do objeto da presente licitação 
a seguinte Empresa: LINK CARD ADMINIS-
TRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, CNPJ 
12.039.966/0001-11, pela taxa administrativa 
de 0% (zero por cento).
Ciência aos interessados, observadas as pres-
crições legais pertinentes, em especial àquelas 
tocantes a prazos legais.

Monte Alegre do Sul, 24 de abril de 2020
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 
a seguinte licitação:
Processo Administrativo nº 481/2020
Tomada de Preços nº 001/2020
Objeto: “Contratação de empresa especializa-
da para a execução de serviços de “Recapea-
mento asfáltico de diversas ruas do município, 
com recursos originados do Convênio ST/
DADETUR 216/2019, de acordo com o Anexo 
I – Memorial Descritivo, Orçamento, Crono-
grama Físico e Financeiro””.
Sessão de entrega de envelopes: 15 de maio de 
2020 até às 14 horas, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Monte Alegre do Sul. 
O Edital na íntegra encontra-se disponível no 
site oficial da Prefeitura: www.montealegre-
dosul.sp.gov.br e também pode ser solicitado 
no Departamento Administrativo desta Pre-
feitura. 

Monte Alegre do Sul, 27 de abril de 2020
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 
a seguinte licitação:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020 - (RE-
GISTRO DE PREÇOS)
Processo Administrativo nº 075/2020
Objeto: “Aquisição de medicamentos para os 
Postos de Saúde e Pronto Atendimento, em re-
gime de entrega parcelada conforme solicita-
ção do Departamento de Saúde, em conformi-
dade com o Anexo I, integrante deste Edital. ”
Sessão de entrega de envelopes: 18 de maio de 
2020 até às 08 horas, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Monte Alegre do Sul. 
O Edital na íntegra encontra-se disponível no 
site oficial da Prefeitura: www.montealegre-
dosul.sp.gov.br e também pode ser solicitado 
no Departamento Administrativo desta Pre-
feitura. 

Monte Alegre do Sul, 05 de maio de 2020
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 
a seguinte licitação:
CARTA CONVITE Nº 009/2020
Processo Administrativo nº 641/2020
OBJETO: “Contratação de empresa especiali-
zada para a execução de serviços de “Sinaliza-
ção Urbana, Trânsito e Rural” do município de 
Monte Alegre do Sul, com recurso originados 
do Convênio SET-DADETUR 046/2019, de 
acordo com o Anexo I – Memorial Descritivo, 
Orçamento, Cronograma Físico e Financeiro”.
Sessão de entrega de envelopes: 15 de maio de 
2020 até às 09 horas, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Monte Alegre do Sul. 
Local para informações e obtenção do instru-
mento convocatório e seus anexos: Diretoria 
Municipal de Administração do Município, 
à Av. João Girardelli, 500 – Monte Alegre do 
Sul – SP, telefones: (19) 3899-9120 ou 3899-9135 
e site oficial da prefeitura: www.montealegre-
dosul.sp.gov.br.

Monte Alegre do Sul, 07 de maio de 2020
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS – ABRIL 2020
Contrato n.º 023/2020; Assinatura: 
27/04/2020; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 10/2020; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: LINK CARD AD-
MINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI. 
Objeto: “Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de sistema 
de Gerenciamento do Abastecimento de 
Combustíveis de Veículos, por meio de im-
plantação e operação de um sistema informa-
tizado, integrado com a utilização de cartão de 
controle de pagamento magnético ou micro 
processado que possam ser utilizados na 
Rede de Postos de Combustível particulares 
credenciados, para a distribuição de combus-
tíveis aos veículos que compõem a frota de  
veículos  desta  municipalidade,  conforme 
especificações descritas no ANEXO I – Projeto 
Básico”, em conformidade com edital, anexos, 
proposta e demais documentos constantes 
do Edital do Pregão Presencial n.º 010/2020, 
os quais passam a fazer parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui 
estivessem transcritos.  ”. Valor: taxa 0%. Vi-
gência: 27/04/2021.
Contrato n.º 024/2020; Assinatura: 
27/04/2020; Modalidade: Carta Convite nº 
08/2020; Contratante: Município de Monte 
Alegre do Sul; Contratada: CONSTEL CONS-
TRUTORA E PAVIMENTADORA EIRELI; 
Objeto:“Contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de “Recapeamen-
to asfáltico de diversas ruas do município, 
com recurso originados do Convênio SDR/SC-
MENG 364/2019, de acordo com o Anexo I – 
Memorial Descritivo, Orçamento, Cronogra-
ma Físico e Financeiro””.. Valor: R$ 294.618,41. 
Vigência: 27/05/2022.
INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 
04/2020; Assinatura: 14/04/2020; Permiten-
te: Município de Monte Alegre do Sul; Per-
missionária: ALYSON KAOAN DE GODOY 
SILVA 46868546874 “O presente instrumento 
tem por finalidade a Permissão de Uso Remu-
nerado e a título precário, de 01 (um) imóvel, 
de propriedade da Municipalidade, localizado 
na Av. João Girardelli (ao lado da prefeitura 
municipal), neste município, sendo: área com 
296,35m² para instalação e exploração de 
serviços de alimentação (como sugestão Res-
taurante preferencialmente cozinha italiana), 
para funcionamento mínimo de quarta-feira 
a domingo e feriados no horário pré-fixado 
em acordo com o Departamento de Adminis-
tração e Governo Municipal, em conformida-
de com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Orgânica do Município, De-
creto Municipal nº 2.225 de 05 de novembro 
de 2019 Termo de Referência e elementos 
constantes do Processo Administrativo nº 
3115/2019, Termo de Referência constante 
da Concorrência Pública 006/2019.” Valor: R$ 
850,00. Vigência: 14/04/2021.

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS – ABRIL 2020

Ata de Registro de Preços n.º 03/2020; Assi-
natura: 22/04/2020; Contratante: Município 
de Monte Alegre do Sul; Detentora: LUANA 
BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI; Objeto: “Re-
gistro de preços para aquisição de papel sulfite 
para uso da administração pública, em regime 
de entrega parcelada conforme solicitação 
do Departamento de Compras e Patrimônio, 
em conformidade com o Anexo I, integrante 
deste Edital..” Valor: R$ 33.600,10. Vigência: 
22/04/2020.

EXTRATO DE ADITAMENTOS – ABRIL 2020
Aditamento nº 017/2020; Modalidade: Dis-
pensa; Assinatura: 08/04/2020; Contratante: 
Município de Monte Alegre do Sul; Contrata-
da: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA CIEE ; Objeto: “PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSBORDO, TRANSPOR-
TE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES – CLASSES II-A – 
RESÍDUOS NÃO INERTES (PROVENIENTES 
DE COLETA DOMICILIAR URBANA) GERA-
DOS NO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE 
DO SUL.” Aditamento de prazo. Nova vigên-
cia: 06/04/2021.

Aditamento nº 018/2020; Modalidade: Carta 
Convite 001/2018; Assinatura: 14/04/2020; 
Contratante: Município de Monte Alegre 
do Sul; Contratada: GEOSIG ENGENHARIA 
LTDA ; Objeto: “Elaboração de sistema de ges-
tão técnica (SGT) com geoprocessamento (SIG) 
no município de Monte Alegre do Sul visando 
o controle de perdas de água no sistema de 
abastecimento, em conformidade com o Ane-
xo I – Termo de Referência, integrante deste 
Edital. “ Aditamento de prazo. Nova vigência: 
12/09/2020.

Aditamento nº 019/2020; Modalidade: Como-
dato; Assinatura: 27/04/2020; Comodatário: 
Município de Monte Alegre do Sul; Como-
dantes: Sandra Cecília Furioso Pecora, Shirlei 
Clélia Solha Furioso Daólio ; Objeto: “o imóvel 
de propriedade das COMODANTES, situado 
na Rua Capitão José Inácio, nº 94, Centro, na 
cidade de Monte Alegre do Sul – SP, Sob Regis-
tro nº 16170 do Cartório de registro de Imóveis 
e anexos de Amparo – SP, livre de ônus ou 
quaisquer dívidas, cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre do Sul, sob nº 
01.01.019.0234001-5. “ Aditamento de prazo. 
Nova vigência: 02/05/2021.

Aditamento nº 020/2020; Modalidade: 
Dispensa; Assinatura: 27/04/2020; Contra-
tante: Município de Monte Alegre do Sul; 
Contratada: PIETRO ALEXANDRE PINTO 
46483579810 ; Objeto: “serviços profissionais 
para ministrar aulas de judô para o Departa-
mento de Cultura, Esporte e Turismo, nos ter-
mos do Projeto de Judô, perfazendo um total 
de 22 (vinte e duas) horas mensais, apresen-
tado nos autos do processo administrativo n.º 
503/19 devidamente aprovado. “ Aditamento 
de valor. Tendo em vista a situação excepcio-
nal de pandemia ( COVID-19), o valor pago da 
hora-aula será de 50% do valor original, tendo 
em vista que as aulas serão em modalidade 
online.

Aditamento nº 021/2020; Modalidade: Dis-
pensa; Assinatura: 27/04/2020; Contratante: 
Município de Monte Alegre do Sul; Contra-
tada: LUCAS RAFAEL PEDRO 42927654808 
; Objeto: serviços profissionais para ministrar 
aulas do projeto escolinha de futebol a fim 
de oferecer à crianças e adolescentes do mu-
nicípio a oportunidade de aprendizagem dos 
fundamentos do futebol, contribuindo para o 
desenvolvimento cognitivo, físico e social dos 
alunos em atendimento as necessidades do 
Departamento de Cultura, Esporte e Turismo, 
perfazendo um total de 36 (trinta e seis) horas 
mensais, apresentado nos autos do processo 
administrativo n.º 522/19 devidamente apro-
vado.  “ Aditamento de valor e prazo. Nova 
vigência: 08/04/2021. Tendo em vista a situ-
ação excepcional de pandemia ( COVID-19), o 
valor pago da hora-aula será de 50% do valor 
original, tendo em vista que as aulas serão em 
modalidade online.

Aditamento nº 022/2020; Modalidade: Carta 
Convite 002/2018; Assinatura: 27/04/2020; 
Contratante: Município de Monte Alegre do 
Sul; Contratada:  ANTONIO CARLOS FER-
REIRA DE OLIVEIRA 27446275855 ; Objeto: 
Contratação de empresa especializada para 
serviços de regência e disponibilização de ma-
estro para ensaios e orientação da Fanfarra 
Municipal de Monte alegre do Sul, em confor-
midade com o Anexo I – Termo de Referencia, 
integrante deste Edital.” Aditamento de valor 
e prazo. Nova vigência: 02/04/2021. Tendo 
em vista a situação excepcional de pandemia 
( COVID-19), o valor pago da hora-aula será de 
50% do valor original, tendo em vista que as 
aulas serão em modalidade online.

ADITAMENTO Nº 001/2020
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CON-
TRATO CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DA REGIÃO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS 
– CISBRA, DENOMINADA CONTRATANTE, 
E A EMPRESA WINNER CONSTRUTORA 
LTDA -ME – CONTRATADA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, A SER IMPLANTADA NO ATERRO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E ANEXOS 
CONSTANTES NO PROCESSO Nº 027/2019.
CONTRATADA:  WINNER CONSTRUTORA 
LTDA -ME. VIGÊNCIA: Vigerá pelo período 
de 03 meses a partir da ordem de serviço
VALOR: R$ 239.842,69

Monte Alegre do Sul, 28 de Abril de 2020.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto

Presidente do CISBRA
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